
f,S'I'ADO D[ Sf,RGIPE
CÂMARA }lT]NICIPÀL D[ I,ÂRÁNJEIRAS

INEXIGIBTLIDADE

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA
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financeiro para o pagamento da referida despesa.
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preceitos legais.
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\-/ Exmo, Senhor Presidente

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo, objetivando
contÍatação de empresa para a contratação de empresa especializada em execução de serviços
contábeis, assim como assessoria e consultoria relacionadas a contabilidade pública, atendendo assim
as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras. O pagamento será em 13 parcelas de RS

8.900,00 (oito mil e novecentos reâis), totalizando o valor global do contrato em R$ 115.700,00
(cento e quinze mil e setecentos reais), conendo a despesa por conta da seguinte dotação:

UO: 0101- Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇÀO: 2001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
ED: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria.
FR: 0001

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cm laranjeiras4)infonet.com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.321/0001-73- Fone 3281- 1055

2_

Presidente

Na certeza da aprovação de Vossa Excelência, aproveito a oportunidade para renovar os

votos de estima e apreço.
Atenciosamente, /,-L *t

Eulíízio Alvêé da Silva
Diretor Administrativo
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

PROJETO BÁSICO
I. OBJETO

Contratâção de empresa especializada em execução de serviços contábeis, assim como assessoria e consultoria
relacionadas a contabilidade pública, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de
Laranjeiras.

II. JUSTIFICATIVA
Sobre a Contratação de serviços técnicos especializados acima citado, segue as considerações;

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da impossibilidade jurídica ou
técnica de competição, e na realidade e uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere
o Art. 3", da Lei no 8.666193, da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar;
CONSIDERANDO, a essencialidade dos serviços a serem contratados, os quais são indispensáveis
para o funcionamento administÍativo e a execução orçamentaria desta Casa Legislativa;
CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem prestados, são daqueles que taxativamente
se arrima nos perfilhados no Art. 13, o que com precisão, encontra amparo nos incisos III do referido
aÍigo, porquanto, os serviços de assessoria ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributarias estão elencados.
CONSIDERANDO, que apresenta-se, a contratação, com objeto singular, o que poÍ si só ensejaria
o seu enquadramento no caput do Art. 25 da Lei n" 8.666193 que dispõe:

"Art. 25. E inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
(...)"

Acerca deste dispositivo legal Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação Direta Sem

Licitação, 5' edição, Brasília Jurídica, 2000, pág. 588, ensina:

"A singuloridade, como turtuqlmente estabelece a lei, é do objeto do contrato;
é o serviço pretendido pelo Adminislrqçõo que é singular, e não o execator do
serviço. Alias, todo proJissional é singular, posto que esse atributo é próprio
dq naturezo humana. Singular é a característica do objelo que o individualizo,
distingue dos demais. E o presença de um qtributo incomum no espécie,

diferenciador. A singularidade não está associqdq à noção de preço, de

dinensões, de localidade, de cor ou de formo. Vale, nesse ponto, lembrqr qs

palavras do professor Ceho Ántonio Bandeira de Mello: São singulares os
bens que possuam umq individualidqde tõo especílica que os torno
inassimiláveis a quaisquer outros dq mesua espécie".

Que se toma viável a contratação da empresa AUDICON AUDITORIA, CONSULTORIA E
ASSESSORIA CONTABIL EIRELI-EPP

III. PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será em 13 parcelas de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais), totalizando o valor
global do contrato em R$ 115.700,00 (cento e quinze mil e setecentos reais).

IV. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
UO: 0101- Câmara Municipal de Laranjeiras

AÇÃO: 2001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cm lamnieiras@infonet.com.br

Rua Cetulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n" 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

ED: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria.
FR: 0001

V. RESPONSABILIDADES DASPARTES
Da ContrâtanÍe, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto acima
especificado, até o dia 10 (dez) do mês subsequente;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, efetuando a retenção dos tributos devidos,
consoante a legislação vigente.

c) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Câmara, o cumprimento das

obrigações contratuais, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;'v d) Exigir a apresentação de Nota Fiscal/Fatura com recibos e outros documentos que

compÍovem as operações realizadas, bem como fomecer à CONTRATADA atestados e

declarações que exijam essas comprovações.
Da Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

e) Executar o objeto de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Projeto Básico;
f) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza pessoal de sua

contratação, necessário à execução do objeto contratual;
g) Assumir inteira responsabilidade civil, trabalhista e penal por quaisquer danos e prejuízos

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à

CONTRATANTE ou a terceiros;
h) Manter durante a execução do Contrato, todas as obrigações assumidas na proposta e

documentos habilitatórios válidos;
i) Comparecer a CÂUaRa, no mínimo uma vez por mês, a fim de orientar e acompanhar in

loco os serviços decorrentes do presente Contrato;
j) Efetivar as despesas com os materiais de expediente necessários à elaboração e execução

dos serviços contratados, tais como: redação de formuliirios, impressões para balancetes e

prestação de contas, encademamento, entre outÍos.

VI.FISCALIZAÇÃO
A fiscalização dos serviços será feita por um servidor lotado na Câmara Municipal de Laranjeiras

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021 .

e,úÉiàire# sirr"
Diretor Administrativo

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.32110001-73- Fone 3281 -1055

N9PÁCINA: O}
nuoRrcA: É-

-:'

VII. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução será partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de2021.
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Auditoriã, Consultoria E Assessoria ConÉbil EIRELI - EPP

Ao Exmo. Presidente da Câmara de Laranjeiras

IVESIA

Conforme vossa so/iciÍa ção segue abaixo o detalhamento dos nossos servÇos de
Contabilidade e apresentação da empresa.

I. CONSTTTUIÇÃO

A AUDICON - Auditoria, Consultoria e Assessoria Contábil EIRELI - EPP, foi constituída
em 2002, tendo como objeto principal a execução dos serviços de AUDITORIA INDEPENDENTE,
bem como, a realização de atividades voltadas aos trahalhos de AUDITORIA, CONSULTORIA E
ASSESSORIA CONTÁBIL nas áreas: contábil, fiscal, administrativa, Íinanceira e operacional,
nas Entidades de diversos seguimentos.

2. CORPO TÉCNICO

Nosso corpo de auditores é constituído por profissionais pós-graduados em auditoria,
controladoria e contabilidade, tendo os mesmos, vasta experiência nos diversos ramos de
atividades, inerentes aos serviços que serão executados por nossa empresa.

3. CLIENTES

Desde a constituição de nossa empresa até a presente data, já realizamos e continuamos
realizando trabalhos nos mais diversos ramos de atividades, através da execução dos
serviços de auditoria, consultoria e assessoria contábil tanto na área pública, quanto na
iniciativa privada, dentre as quais destacamos algumas empresas de grande porte, tais como:
OABSE, EMGETIS; Fundação São Lucas; Instituto G. Barbosa; Pericia Engenharia Ltda;
EngepeÍ; MARNO; AVOSOS; Instituto Recriando; Sociedade SEMEAR;
COOPERDONTO; UNIODONTO; EGP LTDA; Viação São Pedro; Guto e Cacal Ltda,

Ref.: Proposta de Contabilidade

Rua Romeu Santos, no 21, Bairro Salgado Filho, CEP 49.020-100, Aracaju/SE _..1

8 Telefax: 3246-L71a 13302-7229 E-mail: sl@infonet.com.br; /q'"z
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RUBRICA:

Auditoria, Consultoria E Assessoria Conüâbil EIRELI - EPP

Condominio Saint Sebastian, Planeta Natural; Fecomércio, Câmara Municipal de
Itaporanga D'Ajuda, Prefeitura Municipal de Muribeca, Câmara de Campo do Brito.

rsPEcrFrcAçÕEs Dos sERvrÇos

1l oBJETO:

A PRESENTE PROPOS?A DESTINA-SE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADA EM
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, ASSIM COMO ASSESSORIA E CONSULTORIA
RELACIONADOS A CONTABILIDADE PÚBLICA (LEI FEDERAL 4320/64 E NORMAS
COMPLEMENTARES) CONFORME DETALHAMENTO ABAIXO:

2I DETALIIAMEI'ÍTO DO§ SERVIçOS:

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

3} UETODOLOGIA QI'E 8ER/i UTTLIZADA:

6

7

ITEM ASSESSORIA E CONSULTORIA

1 LEr 4320/64

2 LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 101/2OOO

LEI DE LICITAÇÓES E CONTRATOS 8.666/93

4 ELABORAÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS DA CÂMARA

5
INFORMAÇÔES A CERDA DE RESOLUÇÔES E PUBLICAÇÓES JUIITO AO TRIBUNAL DE
CONTAS

ÂCOMPANHAMENTO DO PROCESSO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DE SERGIPE E
TRíBUAL DE CONTAS DA UMÂO

CoNTROLE TNTERNO (RESOLUçÃO 206/20001 TCE)

8
ASSESSORIA TÉCNICA PARA ELABORAÇÀO
DECRETOS, PORIARIAS, CONTRATOS,
CONTABILIDADE PÚBLICA

DE MINUTAS DE PROJE"TO DE LEI,
COMVÊNIOS, RELACIONADOS A

9
ATENDIMENTO E ACOMPANHAMENTO DE TODAS AS MATÉRIAS NAS ÁREAS
ADMINISTRÂTIVAS, ORIEUNDAS DO TCE/SE ATÉ A SUA FINALIZÂÇÂO DE TODAS AS
FASDS RECURSAIS, INDEPENDENTE DE ESTAR NO MANDATO

Rua Romeu Santos, nô 21, Bairro Salgado Filho, CEP 49.02O-100, Aracaju/SE
8 Telefax : 3246- 17 lA I 3302-7 229 E-ma i I : sl @ i nfonet.com. br;

3
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RUBRICA:

Auditoria, Consultoria E Assessoria Contiábil EIRELI - EPP

OS SERVIÇOS SERÃO DESEI'IVOLVIDOS NA CÂMARA DE LARANJEIRAS, COM A PARTICIPAÇÃO
EFETTVA Dos SEUS FUNCIoNÁRIoS, BEM coMo, Dos coLABoRADoRES ENVoL\,,rDos Nos
PROCESSOS, ONDE SERÁO ABORDADAS AS QUESTÕES PERTINENTES AS ATIVIDADES
RELATIVAS AoS oB.IETIVoS DESTA CONTRATAÇÂO.

4l P?A?n DE E:@CUçÃO:. O prazo é por tempo determinado 12 (doze) meses.

5 . DO VALOR:

O valor total da presente proposta é de R$ 8.90O,O0 (oito mil e novecentos reais), por mês trabalhado,
sendo cobrada uma prestaçáo adicional no valor de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais) na
elaboraçáo da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. hora trabalhada. Totalizando em reais RS 115.700,00
(cento e quinze mil e setecentos reais).

6I MATERIÂIS

Y.t1 sonÁ DISeoNIBILIZADo eARA coNTRATADA ToDos os MATERIATS NECESSÁRoS eARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COMO POR EXEMPLO:

- DEMONSTRAÇÔES FINANCEIRAS;

. PRESTAÇÔES DE CONTAS;

- LIVROS FISCAIS EM GERAL;

- FOLHA DE PAGAMENTO;

. E OUTROS QUE A CONTRATADA VENHA A SOLICITAR A COIiITRATANTE.

6.2) OS MÁTERIAIS DE CONSUMO NECESSÁRIOS PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DEVERÁ SER
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

LOCITL DE E;rBCUçÃO DOS SERVIÇOS:

6.1} OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS PARTE NA SEDE DA CONTRATADA E PARTE NA SEDE
DA CO NTRATÂNTE.

, 7I PE§§OAL PÂRA EXECUçÃO DOS SERVIçO§:
v A CONTRATADA DEVERA DISPONIBILIZAR PESSOAL QUALIFICADO PARA DESE}.WOLVER AS

ATIVIDADES INERENTES A PRESENTE PROPOSTA.

A autenticaçào por parte de V. S. com a indicaçáo "DE ACORDO", dará a presente proposta o valor de
contrato para todos os frns de direito.

Desde já nos colocamos à dlsposlçáo,
CoÍdiÀlEerte,

\
Maria

Rua Romeu Santos, no 21, Bairro Salgado Filho, CEP 49.020-100, Aracaju/SE
8 Telefax: 3246- 17 LA I 3302-7 229 E-mail : sl@ i nfonet.com. br;

TITI'LAR
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CI{PJ : 05.433.0if 1/fi10,l.95.
tllRE: 282ü1323S9.

sob o regime de comunhão tohl dê bêns, Contadora, porbdora do CPF N': 103.765.93544 e da

Cédula de idenlidade sob nümeÍo 287.790 SSP/SE, residente e domir:iliada à Rua Jomaiisla Paulo

Costa, nt 925 Apto 201, Baino Atalaia CEP 49037-310 Aracaju/SE;

brasileira, solteira, ContadoÍa, portadora do GPF 025.597 40F
16 e Cl No 3,074,011-8 SSP/SE, reskknte e domiciliada a Rua Jomalista Paulo Costa, no 925, Apto

201 Bakro Atalaia CEP 49037-340 Aracaju/SE ; únicm sócios da empresa ÂUDICOH :
com sedê e foro na cidade

ds Aracaiu, Câpital do Estado de Sergipo, à Rua Romeu Santos, n0 21, Baino Sa§ado Filho, nesta

cidade de Aracaiu/SE, CEP 49.02+100, coín sêus atos mnsítutivos arquivados na Juntâ ComeÍcial
do Estado de Sergipe - JUCESE, sob NIRE no: 28200323699, em sessão do dia 0tU122002, e

hscrita no CNPJ sob o núrnem 05,433.í!íí10001.95, resoivem de deno e clrnum acordo, altêÍar o
contrato social:

1 - Negre ato a sócia LEDA ELENA BARRETO frrrt , retira-se da sociedade, vendendo
suâs cotás, direitos e obrigaçôes de RS 2.450,00 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E
CINQUENTA REAIS) equivatenê a 49 o/o do capilal sociat a sotista M^RIA SÀLETT
B.dRRETO LEITE dando reciprocidde, plena e irrevogável quitação, que têm o prazo de
180 (cento e oitenta dias) pma apresentar novo sócio para intogar a sociedade sob pena
de dissoluçáo da sociedade, contbrme preceitua o art. i033, Í\ e
disposiçrào do aÍt. 1053 do código civil Biasileiro, manr€ndo-se os poderes e
atribuigôes de r€presentar ativâ e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele. podendo
praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade;

1- I:ltu ato, a eociedade será administrada de forma isolada por MARIASALETE BARRETO LEITE , assumindo u.tlrro 
" 

pÁSlro;

3 - AlteÍar seu capital social de R$ s.000,00 (cinco mil reais) para R$ gE.000,00 (oite,ta e oitomil Íeaisl com recursos próprios.

À vistâ da modiÍicâgâo ora sju'tsdâ conso$da-se o conhaÍo sociar, com a seguinb rcdaÇãol

CIÁU§ULA I - A smiedade lif Iq J, ggnorinagtu sociat de _ ÂUOtCOt{ _ AU0ITORIÁ"coN§uLToRlA E AssEssofilA goNTAptt LIDA-EPP, a adotará como nome de fantasra"AUI»colt", tendo suâ sedê sociar bcarizaia n, nu, co*", sJnros, no 2í, Bainc saigado Firho,nesta cídado dê Amcaiu/sE, CEp 49.020-100.

glAg§ut"a ll - o prazo dê du.ação da sociedade será por tixnpo iidetêrminado e o término doexercicio coinsidirá corÍi o finar do ;no civit, encenanoà ãH;;;;.uL 31 de dezembro de cada ano

\

:
1

coNtERt cofio*,u'no'

ô^ .,/

-)-

brasiteira, natural de Estância, Estado de Sergipe, casada

\

\



CüUSUUA ff - 0 Cqibl Social da empresa é de R$ 88.ffi0,00 (oitêírtâ e oito mil reais),
om 8.800 (oito míl e oibconbs) quotas de R$ 10,m (dez reais) subscritas pelo sócio, a saber.

CIÀUSULA lV - A responutilklade de cada sócio é rêstrila ao valor dê suas guotas, ma6 todos

respondem solidaÍiamenb pela integração do câpitâl social (art. 1.052, CC/2002).

CúU§t tÂ V - A sociêdâde teÉ por objeüvo a execuçâo dô AtÍvidedês de Gongulúoria e

Auditorh Cor*ábil o TíbulrÍia ê Âtividadês de Contabilidade,

Cüug,it l Vl - A administaÉo da sociêdade ser,á exercida pÊla sócia ÍíARIA SAtEfE
EARRETO LEITE e a ela cabe a responsabilidade ou rêpreser{aÉo ativâ e passiva da
sociedade, judichl e Êxtraiudicialmêntê, poderdo práicar todos os abs clmprêendidos,
no objêto social, sempre no interesse da sooiedâclê, ficando vcdado €ntretãnto, o uso da
dênorninagão sociàl eín nêgócios estranhos aos fins socieis.

CLAÚ§UU Vll - O uso da llrma sará hito pela socia, exclusivamênte pâra os negócios da própria
sociedadê. '
PARÁGRAFO Út{EO - Â Socia Administrâtiva, hrá jus a umâ rêtirada msfteal pelo exerclcio da
gerência, a tifulo de púlabore, rêspeiledas as limiE@ lega'n vigentes eu atê o limite pennitido
pelo lmposb do Renda.

Cút SUtá Vlll - Os lucÍ6 eloü pr§uízos apurados em bdanço a seí Íeâlizado âpós o téÍmino do
exeícício socbl serão apurados e a sócia, proporciondmente às quotas de cadâ um do Capitat
§ocial, podendo a sócia, bdavia, opterem pelo aumento de C4ibl, utilizando os lucros, ê/ou
compensar os prêjuizos dos exercÍcios Íuturos.

PARÂGRAFO ÚX|CO - Nos quako meses seguintes ao témíno do exercícb social, a sócia
deliberará sobre as contas e designará âdministdora quando for o caso.

CúUSUt-l IX - As quotâs são indiúslwis e não poderâo ser cedidas ou tansÍeridas â tê|ü6ir6
3êm o consênümenb do oulío sócio, a quem fica assegurado, 6n igualdade de condiçÕes e peço,
direih de preferência paÍa a sua aquisiÇão se postas à venda, Íormalizando, se realizada a cêssão
dela, a albração contrafual pertnenb. (art. 1.056, art. I .057, CC12Cfl?).

CLAU§UIÁ X - A socÍedade poderá, a quahuer tampo, abrir fdiais e ouhos estsbêlecimentos, no
pais ou bra dele, por alo dê suÊ gêíência ou por deliberação da sociâ.

CúUSULA Xl - No caso de algum dos sôcios dêsôiarem reliraÍ.se da sociedade deverá noffrcaÍ os
demais sócbs, por escrito, om antecedérrcia de 60 (sesbenta) dias, Seus haveras seÉo
Íeembolsadc.

I

t

88,000,00MARIA §ALETE BARRETO LEITE 8.800

coNti,Rt 
c.MR\G\NÀt

N9 PÁGINA: 
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CúUSI LÂ XH - Falecendo ou intrerditado qualquer sôcio, a soci€dade continuará suas
corn os hêrdêiím, suce§sores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo intêresse destes ou
do(s) s«Io(s) rsínaÍE6cenb(s), o valor de seus havêÍes será apurado e ftuidado com base na

situação pafi&cnial da sociedade, à data da resolução, vedficada, om balanço êspecialmente
hvanhdo.

PARAGRAFO ÚXICO- O mesmo procedimento será adotâdo em outros casos em qle a sociedade
se resolva em rcfação a seu sócio. (art 1.028 e art. 1.m1, CCf2002),

CLÁUSIrIA )0ll - Nô caso de dissoluçáo de sociedde por deliberação dos sóci6, o aüvo lÍquido

apuíado êm balanço geral procedido, será partilhado enfe ehs na pmpoçfu das quoEs de capital

do cada um.

CúU§ULÂ XY - Dê conÍormklade com o gue dispôo o artigo 1.053, par{rafo único, do Código
Ciül (Lei no: í0.406i2002), obervar-seáo na omissâo do diploma legal nominado B dêste contÍato,
as dispooi@ mnüdas na Lei das Socirdades Anônimas, aplicável supletivarnente à Sociedade por
quolas do responsabilidade limihda, bem mmo pela legbla@ advinda posteriormente e epficável à
mat&ia.

CLÁUSULA )ft/ - Fica eleito o Foro da cidde de
cumgimento dos direitos e oôrigações resultantes

Aracaju, Estado dê Sârgip6, pâra o axercício e o
destfconkato.

A adminÍstradora declaÍa, sob as penas da lei, dê que não está impedida de exeroer a admínish4ão
da sociedade, por lei especial, ou em üÍtude de cordenação criminal, ou por critm lalimenbr, de
prevaicaçã0, pêita cü subomo, concussào, peculato, ou crlme contra a ecoÍEmia püpular, cÕntm a§

Íê{âçô€s dê coflsumo, fé púHica ou a propriedade. (art. 1.011, § Jo, CCl2002).
E, por estÊrem assim iusbo e contratdm assinam â prêsênlê altêíqâo em 03(tÉs) vias.

ARACAJU, 01 DE ASRIL DE M16.

\.üÀ S-g{-Jlqr*( À'ji
"MÀRN §ALETE BARRETO LEITE

cPF 103.765.93$ü
Sócia Adm ín irtrativa

cPF 025.ã97.40S16
Sócia.Dirtatante

U,,1,
LEITE

uso DA DÉlloffitüçÂo PoR oJEt ÍE DrRElTo PARAá FRltAAUDlcoN - AUoIToRIÀ
cot{§urToRtA E AS.sEssoRlA com{an- trolçpp

ssr§^Hí*HÊ#§.#f

coNttREc6\Ô 
oR\c\NÀt

EI a
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ÂLTERAÇÂO CONTRATUAL N." 07 DE TRANSFORMAÇÃO Ei' EIRELI
AUDICON - AUDITORIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBI

MARIA SALEIE BARREÍO LEIÍE, brasileira, casirda em reglme universal de bens, contâdora,
portador da Cédula de identidade sob número 287.790 SSP/SE, e CPF Ne 103.765.935{4,
residente e domiciliada Rua Jornelista Paulo Costa ne 925, Apto 201, Bâino Atalaie, CEp 49037-
340, Arecaiu/SE. Única sócia cotlsta da Firma AUDICON - AUOITORIA, CONSULTORTA E
ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - EPP, com sede na Rua Romeu Santos ne 21 Bairro SalBãdo
Filho- Arâcaju/SE, CEP 49020-100, registÍada na Juntâ Comercial do Estado deSergipe, sob
NIRE 2820O32t699, em sessão do dia 04.12.2002, e C PJ 05.t133.04U00O1-95, Resolve
transbrmar a Sociedadê Limitada em EIIPRESA TNDMDUAL DE RESPONSABILIOÂDE
LlttTADA, a qual rqêrá, doravente, pelo presentê ATO CONSTITUTIVO:

Cláusula í' - Fica transfoÍmada esta Sociêdade Limitada em Emprêsa lndividual de
R8sponsâbilidadê Limitsda - ElRELl, passando e denominaÇâo social a ser AUOICON -
AUDITORIA, COi{SULTOR|A E ÂSSESSORTA CONTÁB|L EtRELt - EPP, com sub-msaçâo
de todos os direitos e obrEaÉes p€rtinenEs.

Gláueule 2l - O ac€rvo desta sociíradê, no valoÍ dê R$ 88.000,00 (oitenta e sele mil Íeais),
pa$a a corctituir o capital de Empresa lndividual de Responsâbilidade Limitada.
PaÍa tanto, firma am eto conllnuo, Ab constitutivo de Empresa lndividual de Responsabilidedo
Limílsda.

ATO CONSTITUTIVO OE EMPRESA INDIVIOUAL DE RESPONSABILIDADE LIiiITADA POR
TRAÍIISFORTAçÃO DE SOCTEOADE LIMITADA

MARIA SATEIE BÀRRETO LEm, brasileira, caseda em regime universal de bens, contadore,

portedor da Cédula de idêntidade sob número 287.790 SSP/SE, e CPF Ne 103.765'935{4,

Íesidente e domiciliade Rua Jomâlista Pãulo costa no 925, Apto 201, Bairro Atalaia, cEP 49037-

340, Arecaju/sE. constitui uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada, sob as

sêguintes cláusulas:

Cláulula í'- A empresa girará sob o nome emprêsitrial AUDICON - ÂUOTTORIA'

COI{SULTORIA E ASSESSORIA CONTÁB|L EIRELI - EPP tem sede e domícÍlio na Rua

Romeu Santos ne 21, Eaino SalSado Filho - Aracaju/SE, CEP 49020-100'

Parágrafo Únlco: A êmprêsa tem como nome hnlesia AUolcON.

cláusula 2! - Têm como objstivo a execuçào de Atividadês dê consultoria e Auditoria contábil

e Tributária e Atividades de Contabilidade

cláurule 3. - o capital ê de R$ 88.OOO,OO (oitenta e oito mil reais), lotalmente integr8lizado em

moeda coÍrente do PaÍs.
É"aãrato onl"o _ a responsábilidade do titular á limitada ao capital integralizado.

cláusuh a. - A empresa podeÍá a qualqueÍ temPo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediantê ato de elteraÉo do ato con§titutivo.

Cláuôula 5' - A êmpresa iniciou suas atividâdes efi o4tlzaooz, seu prazo de duraçáo é

indeterminedo e o téràino do exerclcio mincklirá com o final do ano civil, encerÍando o balanço

em 3l de dêzembro de cada ano.

courrntcosorrerHnL y
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RUBRICA:

Cláuruh 6. - A administraçào de empresa caberá ao seu titulaí.iá qualificado acima, com G
poderes e atribuiçôes de Íepresentâçáo ativa e passiva, judlcial e extftrudicial, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto.

Clá[ulr 7'- O titular da empresa dêclera, sob as penas da lei, qua náo Íigure como titulâr dê
nenhuma outra emprese individual dê responsabilidede limiteda.

CláuluL 6p - O Administrador declara, sob as p€nas da lei, de que nâo está impedido de
exeÍcer a administreÉo de empresa, por lei especial, ou em virtudê de condenaÉo cÍiminal,
ou por se encontrar sob os efêitos dela, a pena quê vedê, ainda que temporeriamente, o
acêsso a cergos públicos; ou poí címê falimentar, de prevaricâÉo, peita ou subomo,
concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contÍa o sistema financeiro nacional,
contra nomas de defesâ da conconência, contra as relagóes de consumo, Íé pública, ou a
propíedadê.

Cláusula 8r - Fica eleito o foro de ARACAJU para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e
obígaÉes resultânles deste ato de constituiÉo.

AracejúSE, 26 de sêtembro dê 2016

-Iuor,"r S"ü-IfE*i^, 6 ô"4
MÂRIA SAIEÍE BARRETO TEITE

TitularrAdmlnistrador

cffioorrs,*xr
coNltRf

ÀlDICOtr - ÀuDlToRrÀ, coxsulloRrÀ
E ÀssEssoÂrÀ couÍÁarL ErRf,Lt -
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rtrtÊ
RUÁ JORX PÀULO COSTÀOg2sÁFÁRÍ :O1

MAR/2020 26tO312020 120 02t0412020 R$ 91,27

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIÁLMENTE NO BANCO DO BRASIL

colÍfA PAGA - D.ta de Pegemênlo: 30103/2020

P.gâdor: ITARIASALETE BÀRRETO LEIÍE CNPJ/CPF: 103.765.93 4

RUA JORN PAULO COSTA 0925 APART 201 - ATALAIA. ARACAJU / SE - CEP OOOOO.OOO

Nosso-Númêro

31,í903S000485461 0

Nr Documênto

000409979202003

Dâta Vêneimênto

0204/2020

\âlor do Docurn€nto

R$ 9í,27
Valor Pâgo

BENÉFIciÁRIo]ENERGISA SERGIPE.DISÍRIB. ENÊRGIA SA

RUA MINAPOLONIO SALES. OOOSI . - INACIO AARBOSA - ARÂCAJU / SE - CÉP 4904G'I50

Agêrlcia / Código do Beneficiárioi 3064-3i1 7800H

co\\ltRt
c(oot'rorrut

coc . côorco oo coNsuMrDoR

,:: :, 
". 

I
-r a;.'. r. :.r. _.1.

13.017.462/0001-63



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

*
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

05.433.04í/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

0411212002

EMPRE

AUDICON . AUDITORIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL EIRELI

ESTAAELECIMENÍO (NOME DE FÀNÍASIA)
AUDICON

PORTE

EPP

E DESC DAAÍIVIDAOE EC

69.20{42 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

CÔDIGO Ê DESCRIÇÁO DAS AÍIVIDADES EcoNÔMIcAs SEcUNDÁRIA§
69.20{{í - Atividades de contabilidade

cÔDrco E DEscRrÇÁO oa NÁTUREZa JURiDTcA

230.5 . Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada (de Natuíeza Empresá.i

LOGRÂDOURO

R ROMEU SANTOS
NUMERO

21
COMPLEMENTO

CEP

49.020-í00
BAIRRO/OISÍRIÍO

SALGADO FILHO
MUNICIPIO

ARACAJU SE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AUDTCON@tNFONET.COM.BR
TELEFONE
(79) 3246-1793/ (79) 9'198-20í5

ÉNrE ÊÉoERÂrúô RE§PoN§ÀvEL (EFRI

SÍUAÇÃO CADASTRÂL

ATIVA
OATA OÀ SIÍUAÇÃO CADASTRÂT

04,t'1212002

MOTIVO OE SITUAÇÃO CAOASTRAL

S ESPEÇIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIÂL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro dê 201 8
Emitido no dia 1411212020 às 10:47:29 (data e hora de Brasília).

to\\ttRt
.ft}*'*

Pág ina: t/'l

Ne PÁclNA: ,1í
nuBRlcA: 9, -
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 29 de Dezembro de 2O2O '
Nq.202000307869

CNPJ: 05.433.041/0001-95

Contribuinte:AUDICON AUDITORIA CONS E ASSESSORIA CONTABIL EIREL

Em cumprimento à solicitaçâo do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
díüdas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, maadando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
conaibuinte em apreço.
Esta certidão seÉ válida até 291O312021 ,z'

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazeuda.aracaju.se. gov.br

Código de Autenticidade: GE.0064.0051.FB.048C
Certidão emitida com base na Portaria O2|2OO7 de 28lO612007

r0\\ittl
&**N

Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Muúcipal da Fazenda
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BRASIL Acesso à informaçào

Ce.lidáo lrtemel

Participe

NT PÁoNA: ,/J
,,Í,RrcA. A

Legislação GirãB.-Serviços

7,z1pReceitarue'at CERT/,DAO

TIIINISTÉRO OA FAZENOA
Secretaría da Receita Federal do Brasil
P roc u radori a -G era I da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DívlOA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: AUDICON - AUDITORIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL EIRELI
CNPJ: 05.433.041/000í-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificãdo que vierem a ser apuradas, é certifcado que
não constâm pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretâria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o êstabelecimento matriz e suas Íiliais e, no c€lso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstâs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 'Í 991.

A aceitaÉo destâ certidâo está condicionada à veÍificaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://íb.govbÊ ou <http:/ Íúww.pgfn.gov.bÊ.

Cêrtidão emitida gratuitamente com b 
^qÁport^ri^ 

Coniunte RFB/PGFN n' 1.751, de ?t1012O14.
Emitida às 08:38:22 do dia 29n2n1?0 '<hora e dâta de Brasília>.
Válida alé 2710€,12021. /
Códiqo de controle da áfidao:0703.cD28.2C52.Cí BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l-t
l-lNova Consulta PrepàÍàr pj(lin!

§

servicos.receía.Íazenda.gov.bílservicosJceÍtidao/cndconjuntaiÍÍer/EmiteceÍtidaolrdemet.asp?ni=0t1330,f100O1gs&passagens=1&!ipo=1 1t1
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RUBRI
29t12J2020 Consultâ Regularidade do EmpÍegadoa

CA'XA
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição; 05.433.041/0001-95
Razão Social: euDIcoN AUDIÍoRIA coNsuLÍ E ASsÉssoRIA CoNÍABIL LÍDA

Endereço: R ROMEU SANTOS 21 / SALGADO FILHO / ARÂCÂIU / SE / 49O2O-7OO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

vdLdddetl9/72/202} a !7 /Ol/2021

CeÉificação Í{úmero: 2o21t279o3o440ao2o4578 ..'

Informação obtida em 29/ L2/2o2o oa 53 L7 ,,/

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

J-t-t-"
(

httssJ/consulta-cÍí.caixs.govbr/consuhacrípageíconsulteEmpregador.jsf 1t1
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Cêrtidão Nêgativa de Débitos Estaduais N.56425912O2O

Idêntifi cação do Contribuinte:o5.433,041lOOO1-95
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certiícamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa lurídica
05.433.041lOOO1-95 referente a impostos, taxas ou muttas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento
05,433.041lOOOl-95 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos teTmos da portaria No 283 de L,|O2|2OOL, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão. ./
Certidâo emitida em 291L2/2O2O 08:46:05, válida até 2A/Oll2O2L e deve ser conferida na Intemet no
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recetledor.

Aracaju, 29 de Dezembro de 2020

autenticação: 20201 2298U6zl8

4n
rr"
,atj.

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado dà Fôzendâ de Sergipe
Av. Íancredo Neves, s/n - Centro Àdminlstrativo Augusto Frànco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (oxx79) 216-7000

K§
§

https://seorrity.seíaz.se.gov.br/poÍtauprirdjsp?AppName=SlC&Írànsld=T24070&Option=pmcess&token=aAVOKFkql§BêHlmx6zMBEgCC 111

: sEFAz : secÍeleóe de Estado dâ Fazenda de seÍg'pe 
Ng PÁGINA:JI-

§ECRETARIÁ DE EsrÀDo DÂ FÀZENDÂ DE SERGIPE p.UBRICA: -0-



CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TR,àBÀLHISTÀS

N9 PÁGINA:

RUBRICA:

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÀBIL EIRETINome: AUDICON - AUDITORIÀ,
(MATRIZ E FILIAIS )

CNPJ: 05.433.041/0001-9s
CerEidão n": 3475869A / 2020
Expedição: 29/12/2020, às
validade: 26/ 06 /202t //À80de sua expedição.

08:54:36
(cento e oitenta) dias, contados da data

I!{PORríÀÇÃO TMPORTÀrIIE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenEes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obrj-gações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais tsrabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

coÚttt
.#[*'*

Certifica-se que ÀIrDrcoN - ÀúDIToRrÀ, coNsur,ToRrÀ E ÀssEssoRrÀ colrrÀBrr,
BIRELI (IíÀTR.IZ E FILIÀIg) , inscrit.o (a) no CNP,J sob o n"
O 5 . 4 3 3 . O 41l O O O 1 - 9 5 , NÃO cOlrSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhist.as.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolj-dação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' L2.440, de 7 de julho de 20L]-, e
na ResoluÇão Administrativa n" l47O/20!L do TribunaL superj,or do
Trabalho, de 24 de agosto de 201"1..
Os dados const.antês desta Certidão são de responsabi I i dade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à dat,a da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelêcimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratsuitamente.
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Domicílio:

Dados do Solicitante

Razão social:
Nome Fantasia:

N9 PÁGINA:

Visualtaçâo da CeÍtjdão RUBRICA:

ESTADO DE SERGIPE
PoDER JUDIcIÁRIo

cARTóRto DtsrRtBUtDoR DA coMARcA DE ARAcAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telêfone: 322ô3500 Ramal: 3í2 / 3543 CEP: 4908H70 Aracaiu-SE

CERTIDAO NEGATIVA

AUDICON AUDITORIA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL EIRELI
AUDICON Natureza Certidão: Falência, Concordata, Recuperação ludicial

€ Extra-Judicial
Aracaju Tipo de luridica / 05.433.041/0001-95

Pessoa,/ CPF,/ C NPJ:
29/7212020 08:511)ata de validade: * 28/07/2027 *--
* 0002596497 * No da Autenticidade: * 7655726497 *

Data da Emissão:
No da Certidão:

Certiíco que NÁO CONSTA, nos registros de distribuiÉo dos 1o e 2o GÍaus do Poder Judiciário do Estado de SeÍgipe, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÁO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em andamento,
contra a firma acima identificada.

, Observaçôes

a) Certidão expedidô 9Êtuitamente através da Internet, autora2ada pelô Resolução 61/2006, de 29/17/2006

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado
e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trintô) diôs â partir dô dôta dê era emissão. Após essô dôta será necêssádô ô emissão de uma
nova cêrtidâo.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de Sergipe - www.tjse,jus.br -
no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de àutenticidade acimà identificado.

,S*N
.çisttN'

wvrw.qse.ius.br/certideonegetivaÍnlemeuexibe_certjdâo.wsp?trnp.idCertdao=2596,197&wi.redired=gYOLVlfXRG2RX2BXITGXE 1t1
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Â.TESTADO *E C,1F.4EIDÂDE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa AUDICON AUDITORIA,
CONSULTORiA E ASSESSORIA CONTÂBIL EIRELLI .EPP, iNSCTitO NO

CNPJ sob o n 05.433.04110C01-95, Rua Romeu Santos, n 21, Bairro
Sa§ado Filho, CEP 49.020-100, Aracajui§É, atendeu satis{atoriamente as
necessidades da A§soclAÇÃo Dos Aí\Ái§o§ DA oNc§LoGlA.

Prazo Do anc cie 2{.:00 alé 202A

Objeto PÍestaçâo de Serviços de Assessof:a Contábil

Âracaju/§E, 3Íl dê dêãêmbro de 2020

tEdonl§$üü'r

êar]{rÂçÃ§ 0CIs A[4§§0§ 0A oNcoloGrÂ
cNp.r s1.§s6.?.1 {i§0s1 -78
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que â emprêsa AUDICON AUDITORIA,
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELLI -EPP, iNSCritO NO

CNPJ sob o n 05.433.041/0001-95, Rua Romeu Santos, n 21, Baino
Salgado Filho, CEP 49.020-100, AracajuiSE, atendeu satisfatoríamentê as
necessidades da AMAZONIA MADEIRAS lND. E COMERCIO LTDA.

Objeto PrêBtaçâo de Serviços de Assessoria Contábil

Aracaju/SE, 30 de dezembro de 2020

AMAZONIA IRAS IND. E COMER IO LTDA.
CNPJ 00.083.04I/000í -88

JuéCrrloBaôosa
lrü$b llrdaã líú.. &m. §..

AdÍíSíiír.dor

Prazo Do ano de '1994 até 2020
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RUBRICA:
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Fff,IAÇÃO: José da Silveira Barreto e
lúaria Helona Santana

NÀTURALIDADE: Estáncia/SB
NACIONÀLIDADE: Brasileira
DATA DO NASCIMD,NTOT 1210511955
C.I.: 287.790 - SSP/SE 2'via
PERÍODO DO CUR§O: 05/08/9 a30n112000

HISTÓRICO ESCOLAR

Média Geral TotúCréditos Carga Horária
8,9 40 600

CH - Carga Horária CR - Créditos SIT - Sihução Ap. - Aprovado

RDITOR: Prof. Dr. José Fcrnandes de LiÍna
PRÓ.REITOR DE PÓ§-GRADUAÇÂO E PE§QUISA: hof. Dr. José do Par,ocfaio Hora Alves
COORDENADOR DO CUR§O: Prof. DÍ. Gabriel Francisco da Silva

RP - Rçmvado

PROT'ESSOR TIT MÉDIA c.H. CR. SIT
Metodologia do Eruino Superior Ivanete Carvalho Rocha Mestre 9,0 60 Ap.
Mctodologia do Trabolho Científico MaÍcos Antônio da §ilva Mestre 7,0 05 Ap.
Métodos Quântitativos @statísticas) Tácito Augusto Farias Doúor 10,0 45 03 Ap.
Teoria da Contabilidade Sóstenes Diniz Sales Mestre 9,7 03 Ap
Orcanização c hocedimento de Auditoú Gonçalo Feneira Melo Mestre q0 75 05 Ap
Orçanrnto Erryresarial e Controladoria
Financoire

Antônio Fernado de O A Pereira Mestre 9,0 45 03 Ap

Contabilidade Gererrcial e Avançada Romualdo Batista de Melo Espec 9,5 45 03 Ap
Auditoria de Custos e Qualidade Total Aneide Oliveira Araújo Mestre 8,3 45 03 Âp.
Auditoria Tributária Sérgio Rodrigues Vieira Mestre 9,5 45 03 Ap
Auditorie EmresaÍial Sérgio Rodrigues Vieira Mestre 9,5 05 Ap.
Auditoria Pública Sérgio Rodrigues Vieira Mestre 9,0 45 03 Ap.
Monografia: Procedimentos de Auditoria
Fiscal Vinculados ao Crédito do ICMS/SE.

Gonçalo Ferreira Melo MestÍe 8,0 Ap.

((

)

DI§CIPLINAS
04

75

45

75



Cerüficamos que

%,u Maria Salete Barreto Leite

participou da 584 Convenção de Contabilidade do Rio de Janelro
e XIV Prolatino, realizados na cidade do Rio de Janeiro (RJ), no período

de 09 a 11 de outubro de 2018, tendo frequentado os painéis/palestras
conforme decla ração anexã.

?*

6

a

Purc'rdode do Prolssfu Conlcb,icorn ü,rróo e Ccoperoçõo
21C Aros oo Chegooo do FomiLo Reoloo Brosl

09 c ll de o..rtlbro

JD;.,'-
Conlodoro D

..ütJ,:.
GesuoHi

Certi rca o

/)

z
'0

az

ry
ulmir lvônio Bredo Co Dr. WoHir Jorge Lodeiro dos Sontos

'dcrc âcncnr

A àcêitâ(ão deste certiícâdo eíá condicionada à veíificação de sua autenticidade na Internêt no endêrêçor http://wwwL.cfc.or9.brlcertiflcôdo

t
Código de vôlida(ão:4UUM WPDU 6KQ7 TRXW



N9 PAG\NÀ1

RUBR\CA:(
?

5SOCONIGRJ

1 I\

Declaramos para os devidos fins que o(a) participante Maria Salete Barreto Leite
frequentou o(a) 58o CoNVENÇÃO DE CONTABILIDADE DO RIO DE JANEIRO e

XIV PROLATINO, realizado(a) em Rio de Janeiro - RJ, nos seguintes módulos:

- Forum da Mulher Contabilista, Terça 09/10 das 14h00 às 16h30 (RJ-02571)

- Talk Show: Transparências e Controle Social, Quarta 10/10 das 11h00 às
12h30 (RJ-02635)

- Palestra: Segurança Digital, Quarta 10/10 das 14h00 às 15h30 (RJ-02574)

- Palestra Magna: Nova Lei Trabalhista na Prática, Quarta 10/10 das 16h30
às 18h00 (RJ-02578)

- Painel: lntegridade nas OrganizaçÕes: desafios e oportunidades, Quinta
1 1/1 0 das 09h00 às 1 0h30 (RJ-02580)

- Painel: Compliance e o Íortalecimento dos controles na administração
pública e privada, Quinta 11/10 das 11h00 às 12h30 (RJ-02581)

- Painel: Conupção, Democracia e Eleições (Atual Cenário Brasileiro), Quinta
11/10 das 16h30 às 18h00 (RJ-02585)

Total: 11,5 horas.

A aceitação desta dêclaração está mndicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, no endereço
http://www1 .cfc.org.br/certiÍicado

Código de validação: 4UUM WPDU GKOT TRXVV
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CERTI FICADO

Certificàmos que

cRc

MARIA SALETE BARRETO LEITE

7

participou do curso
pRocESSO DE AUDTTORTA DAs DEMONSTRAÇOES FINANCE|RAS,

em AracajulSE
Data: 15 de Agosto de 2019
Carga horária: 8(oito) horas.

Vandercon dr Sllva Mélo
Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Sergipe

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www1.cfc.org.brlcertif icado

§§
*

§
t--

A A'à'à'à'€l A'e, ?l'etllA A
'r, A'A'à A A'à A A'à A'd

I
a

il

I
,l

I

,
./

r
z



f,a

SÃO PAULO, 06 DE NOVEMBRO DE 2OI9

Certificamos que

MARIA SALETE BARRETO LEITE

participou da 26" Gonvenção dos Profissionais da Contabilidade do Estado de São Paulo, realizada no período

de 04 a 06 de novembro, no EXPO Center Norte, em São Paulo'

Evento credenciado para fins de atendimento à Norma de Educação Profissional Continuada

Capacitadora: Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo

Carga Horária: 15 horas

PONTUAÇÃO NORMA EPC

AUD: 16.00

CMN: 14.50

SUSEP: 14.50

PROGP: 16.00

PRORT: 16.00

PER: í6.00

Marcia Ruiz Alcazar
Prosiciente da 26' CONVECON

para verificar a autenticidade dests certiÍicado, acesse o link hüps://domu.in/convecon2o1g/certiÍicado e inÍorme o código: 0l í 653543
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CERTIFICADO

,

'9,,1 cncnl 3I cncen'C ceccr !J crcrua

?Icncpa'Ccncpr'glcncnN â cncsr

IZ"ENECON\9PARTICIPANTE 30.09 o 02.1 0 de 2015 ' RtClÍ-E-Pt

Certifrcamos que Maria §alete Barreto lcite

participou do l20 ENECON, realizado no período de 30 de setembro a 02 de outubro de 201 5, no Mercure Recife Mar Hotel

Conventions, Recife/PE, (om carga horária de 20 horas/aula.

"o^
'ç=

'%
?

Contador Geraldo de Paula Batista Filho
Presidente do CRCPE

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua âutenticidade na Intemet, no endereço:
http://www1.cfc.org.brlcertif icado

Rêárd4Àr, Código de validação: NEU XMDT PR4M TUKX
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FORUM PERM/NENTE

DE CAPACTTAÇiO
I JUGESE

,UNTACOMERCTAL DO
ESTADO DE SERCIPE

CERTIFICADO

Certificamos que Maria Salete Barreto

participou do Fórum Permanente de Capacitação dos Órgáos lntegrados à REDESIM /

Agiliza Sergipe no período de 2l de Setembro de 2017 com carga horária de 4 horas.
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t%rcelJPasíos Silva
' Secretário Geral

_,-
Georse da Trindade Gois

Piêsidente Jucese \I
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o cRc CEHTIFICADO

Aracaiu, 19 de agosto de 2017

,rí1 ,,''4.t<< ,<4.. c.,.

ANGELA ANDRADE DANTAS MENDONÇA
P'esiçlenre dc Co-'ce -ro te(--jicrr.rl cre ÍlÉr'rtn:fi icl;r.:e

,ro
'?e^,b

o
04-

-e*zz

u
C
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A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
h tt p://www 1. cfc. o rg . b r/ce rt ifica d o

Lodt o de valida ao WT4 38RG TAZD YBHP

Ceftif iCAmOS qUê Maria salete Barreto Leite

Participou do I ENCONTRO SERGIPANO DE
JOVENS LIDERANÇAS CONTABEIS, no dia 19 de
agosto de 2OIZ com 4 (quatro) horas de duração.
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,t
ENCONTRO

JOVENS LTDERANçAS CONTÁBErS

Das 8li r\s 12h30
Data: l9 tie Agosto cle 2017

Declaramos para os devidos fins que o(a) participante Maria Salete Barreto Leite
frequentou o(a) I ENCONTRO SERGIPANO DE JOVENS LIDERANÇAS
CONTABEIS, realizado(a) em ARACAJU - SE, nos seguintes modulos:

Total:0 horas.

José s{oelho
do (F(

I
N9 PÁGINA: ?-\
nueRrcA"- Ê2-

SERGIPANO DE

A aceitaÇão desta declaraÉo está condicionada à veriÍicaÉo de sua autênticidade na lntemet, no endêreÇo
http://www1 .cfc.org.br/certifi cado

Código de validaÉo: QWT4 3BRG TAZO YBHP

..-tt-
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Certif icamos que Maria sarere Barreto Leite

Participou do WORKSHOP -Parlamento Federal e
Estadua!, Progrâma Especial de Regularização Tri-
butária (PERT) e Parcelamento SEFAZ/SE, no dia
2O de julho de 2OlZ com 3 (três) horas de duração.

Aracaju ,2A de iulho de 2O17
%

@
%

Código de validação: 9PCM GRQ4 NE6N 4F98

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www1.cf c.org. brlcertif icado
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ANGELA ANDRADE DANTAS MENDÕNÇA
Pttr; rk'rr't: r:ii (.r:l: "llxl Ii'tí-] 1rír,j i1l í.r:r'trl: lrjnrll
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A aceitação desta declaração êstá condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternêt, no endereço
hft p://wwwl.cfc.org.br/certificado

Código de valideção: 9PCM GRQ4 NE6N 4F98
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Declaramos para os devidos fins que o(a) participante Maria Salete Barreto Leite
frequentou o(a) WORKSHOP - Parcelamento Federal e Estadual - Programa
Especial de Regularizaçáo Tributária (PERT) - Parcelamento SEFAZ/SE,
realizado(a) em ARACAJU - SE, nos seguintes módulos:

Total:0 horas.

José es Íoelho
nt€ do (F(

Prrcab meltoa Fealaral e Eatrdu.!
PrDgrrmâ Esp.clat do Ro6ulamcntâção DlbutáÍlâ

(PEnÍ)
Parcslamsnto 3ürZ/gÊ,

sHOP

Ítoni

nUeRtCA:..42.--.

NePÂ6lNA:;àr-'
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CRC, CERTIFICADO

Certificamos que

Maria Salete Barreto Leite

participou do forum
140 FORUíVI DA IVIULHER CONTABILISTA DE SERGIPE.

n*
"r4

Data: 10 de marÇo de 2018.

Carga horária: 3 (três) horas.

% ll).
-, --,./

2-
4

6z
z
@2
ç

Vanderson da Silva Mélo
Presidente do Conselho Regional de Cantabílídade de Sergipe

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www1.cfc.org.brlcertif icado

Código de validação: VA78 B64G QL87 7H9L



Declaramos para os devidos fins que o(a) participante Maria Salete Barreto Leite
frequentou o(a) 140 Fórum da Mulher Contabilista de Sergipe A Excelência nas

Profissões?., realizado(a) em ARACAJU - SE, nos seguintes módulos:

Total: 0 horas-

A aceitaÉo desta declaraÉo está condicionada à verificaÉo de sua autênticidade na lnternet, no êndereço:
http:/Á,r'ww1 .cfc.org. br/certiÍcado

Código de validação: VA78 B&G QL87 TH9L

.,Sr-'*
cotrtW'

A Excelencra nas Prollssoes
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CgftifiCAmOS qUe Maria salete Barreto Leite

participou da 1a Jornada Sergipana Contábi! e Fiscal

no dia 01 de Julho de 2016, com I (oito) horas de duração.

Aracaju, 01 de Julho de 2016
A âceitação deste certificado "", -i!$)i,i$,i,i:iJi:üffi.:iii:lautênticidade na Internêt no endereço:

Código de validação: DYNE FHNQ 24A8 EUQ

ANGELA ANDRADE DANTA5 MENDONÇA
Presldênte do Conseho Heglonal de Contebllldade
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Certificamos que

Maria Salete Barreto Leite
Participou do evênto: ll Encontro Sergipano de Jovens Lideranças
Contábeis, realizado na cidade de ltabaiana/SE.

Data:11 de agosto de 2018
Carga horária: 04(quatro) horas.

oa-

Qro

Vlnderson dl Silva Mélo
Píesldeme do Conrêlho Reglonàl dÊ Contab[ldade dr Sergipe

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:
http://www1.cf c.o rg.brlcertiÍi cado

Código de validação: JFDF MWJB K9ZQX827
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CERTIFICADO

Certificamos que

BnasÍlio-DF, 26 de Agosto de 201B()"
"'b^

'cffi
'on

",9,

? Ad rldo Osór'ro de Olrv

Presidente da FBC

z
_!,>
6)z

F

7C
@2
B

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:
http://www1., cÍc.o rg. brlcertif icado

16 PONTOS'

JY8R NJMD ZT8C

(

I l3Id

Maria Salete Barreto Leite

Pon[rcrpou do curso PenÍcra Conrábil: Falência e Recuperaçào Judiciel - CF00232, com carga horánta de

16h [dezesseis) horas nos dias 24 e 25 de agosto de 2018 no Hotel Radrsson - Aracaju/SE com 1 6

[dezesseisJ ponüos no progrema de Educaçào ConLinuada - CEPC- CFC para Peri[os.

I
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cRc

Maria Salete Barreto Leite
Participou do evento: 3o Forum Sergipano de Pericia Gontábil, com o tema " A
PERiCIA CONTABIL: Gonhecimento especializado para a justa solução de

f itígios". O evento foi realizado nos dias 27, 28 e 29 de setembro de 2018, na cidade

de Aracaju/SE.

Aracaju, 29 de setembro de 2018.

Carga horária: 18,5 horas
Pontos: 18 Pts - Perito

Vnndcron da Silva Méto
Píesldcnte do Consâlho Rêglônâlde Contàbílldãde dÊ 5êrglpe

Código de validação: HWKJ BDKP AGCZ XTBN

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço:
http://www1.cfc.org.brlcertiÍicado
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CertiÍicamos que

Maria Salete Barreto Leite

Participou da patesha "AbraQando o Controte Socht", no evento "0uintas do Saber", no dia 19 de abril. de

2018, no Auditório do CFC, em Brositia ([)fl, com corga horário de 2h30.

MARIA CLABA C E 8UG

Prcsldenle da Âbracicon
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6eRAÇANDO 9
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CertiÍicado Participante
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Certificado
o

ABRACIC()}I
lça0tlt^ ttlSrttltl

0t ct:rtl^! ç0rÍAttll
vvr.rbrcoloon.org

t

I]UINTAS DO

SABER
ABRACICON
CertiÍicamos que

participou do [onQamento do Projeto Ouintos do Saber, 0 IFBS e o novo modeto

tributário do imposto de renda Pessoa JurÍdica - Íim do Begime Tributário de

Transiqào (HTT), no dh 19 de Íevereiro de 201{, no Teatro Brasítia do Rogot Tutip,

Brasíth-0F, com côrgô horôria de 2h.

MABIA CLARA C LCANT€ BUG
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Presidenle co Abracrcon

RII\I
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Maria Salete Barreto Leite
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Certifi cado
CeftifiCamOs que Maria salete Barreto Leite

participou do ll Seminário sobre SPED e Contabilidade
realizado nos dras 19 e 20 de Outubro de 2015,

com 10 (dez) horas de duração.
4.^

qn

'@. Aracaju, 20 de Outubro de 2015

Código de validação: NBB2 JRQ3 F2JG 78RD

ANGELA ANDRADE DANTAS MENDONCA
Presidenbe do Conselho Regionalde Conbabilidade '

on

a"
7r-

t

(

SEMINARIO S BHE /

SPED E GOilTABITIDAD
ffiH O'IãJOiEGMLOCOIUI.BDE
04ffi

A aceitação desse certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:
http ://www.cÍc.org.brlcertiÍicado
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Certificado
Códiqo de vàlida(ão: .,NK8 47XW QYUS 8767A aaeitação de§e certiíicado esú condicionâda à ve ficação de 9ua autentiaidade nô I

o
nrglel no endêre(o: htlp://www1..Íc org brl.erirÍtâtlo

lc"
Congresso
Brasileiro de
Contabilidade
l1 o 4r'l11ô ' Íorio rrd/(.rirô

h
:-

O Conselho Federal de Contabilidade certifica que

Maria Salete Barreto Leite

participou do 20o Congresso Brasileiro dc Contabilidadc, realizado no
período de 11 a 14 de setembro de 2016. e m Foilaleza (CE).

ContadoÍ José ves Cuelho
Presidente <lo Con ral de Contabilidade\
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CâmâÍa /sE
Estado de Sergipe

de

1.1. Execução de serviços contábeis, assim como assessoria e consultoria relacionadas à
Contabilitlade Pública (Lei Federal n' 4.320164 e notmas complementares).
1.2. Assessoria e consultoria relacionadas às seguintes matérias:

.§ 0oR\c\Nh\
a) Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n' l0l/00);
b) Licitações e con&tos (Lei n' 8.666/93);
c) Controle lntemo (Resolução no 20612001).

Rua Gctulio Yaryas , ?4. - Cetno - CEP: tl9170-0ül
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13. Acompanhamento de processos junto ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e

Tribunal de Contas dâ União.
1.4. Assessoria técnica para elaboração de minutas de Projetos de Lei, Decretos, Porarias,
Contratos, Convênios, etc, desde que relacionados a quaisquer dos assuntos tratados nos itens
anteriores.
1,5. Elaboração da Prestação de Contas Geral da Câmara;
1,6. Informação das noüdades oíundas dos Diversos Órgãos da Administração Púlica,

monnente Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE;

1.7. Atendimento e acomparúanento de todas as malérias na área administrativa, oriundas do

TCBSE, até a sua finaliz^çiío de todas as fases recursais, independente de est r no mândato;

CLAUSI.JLA SEGUI\IDA _ DO PRECO
Em contapÍestação aos serviços preüstos na cláusula primeir4 obriga-se a CAIú{Rr{ a
pagar ao ATEC a importáncia de R$ 8.9()0,(X) (oito mil e novecenÍos reais) mensais.

SE

q

CONTRATO NO O2l20I9

Termo de Contrato de Consultoria e de execução de
Serviços Contábeis, que entre si firmam a
CAMARA MUMCIPAL DE I,ARÀNJEIRÂS e o
AT CONST.ILTORIA LTDA EPP.

A CÂMARA MT]NICIPAL DE LARAMEIRAS, ESTAIN DE SERGIPE3
doravante denominada CÂMARA, pessoa Jurídica de düeito público, neste alo representado
pelo seu tinrlar o SR. LUCIANO DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz e Presidenta, e o
AT CON§IILTORIÂ LTDÂ EPP, representado pela sua Diretora GRACE KELLY
§OARE§ LEITE ANDRE A7,ZA, brusiletru casada, advogad4 inscrita na OAB/SE sob o n'
3348, devidamente autorizado pelo Estatuto Social do ATEC, com enderoço à Rua Campos,
no 942, Bairro: São José, AracajúSE, inscrita no CNPJ sob. N" 07.795.79310001-21,
relmiraÍD-se para celebrar o pÍesente Contato, nos termos das Cláusulas e condiçôes
seguintes:

CLÁUSULA PRIilIEIRA _ DO OBIETO
O presente contrato tem por objeto a pÍ€stação de serviços tecnicos especializados poÍ parte

do ATEC, conforme segue:
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Estado dc Scrgipe
CâDaÍa de SE

Parágrafo Primeiro - Além do valor acimq o ATEC faní jus a 0l (um) hononário do valor
mensal, pela elaboração da kestaçfu de Contas Geral da Câmara, Clausula Primeira item
1.5.;

Parágrafo Segundo - O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após o prazo
consta[te na cláusula terceira, mediante acordo formal entre íts paÍtes e tendo como base o
IGP-M da FGV - Fundação Geúlio Vargas para o periodo.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO PRAZO
Este contrato tem ügência a partir da data da sua assinatura e término em 31 de dezembro de
2019, podendo, a critério das partes, ser prorrogado por igual período.

CLÁU§ULÀ oUÀRTA - DA DoTAcÃo oRCÀI,IENTÁRIA
A despesa preüsta na C[ínrsula Segunda correní por conta da seguinte dotâção, comtantÊ do
OÍçamento para o corrente exercício financeiro:

UO: Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇÃO: Manutenção da Câmara de Vereadores
ED: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria.
FR:0001 ..-'J

ooNut*nt

cr,Áuswl ounrrl-nns onnrcrlcôBs nn cÂrvrann
São obrigações da Câmara:

I) Colocar à disposição do ATEC, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços ora confiatâdos, devendo toda e qualquer
docrunentação ser entregue mediante TERMO DE ENTREGA, onde estejam devidamente
descriminados os documentos.
IID A CÂMARA não se responsabiliza pelos encargos com o pessoal uülizado pelo ATEC,
no desempenho de suas atiüdades.

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGACÕES DO ATEC
São obrigações do ATEC:

I) Comparecer a CÂMARA, quando necessário, a fim de orientar iz /oco os serviços
decorrentes do presente CONTRATO.
II) Manter durante a execuçiio do contrato, todas as obrigações por ele assumidas na pmposta
IIt) Os serviços elencados na Cláusula Primeira e no Paúgrafo Primeiro da Cláusula
Segunda, do pÍesente contrato.
IV) Efetivar as despesas com o material de expediente necessário à elaboragão e execução dos
serviços contratados, tais como: redação de formulários, impressos para balancetes e
prestação de cootas, encadernamento, dentÍre outros, similares.
V) Fica estipllado que as despesas oriundas dos deslocamentos do pessoal do ATEC para a
sede da CAIú{IL{, qrrqndo necessário à execução dos Eabalhos técnico-contábeis,
envolvendo interesse da mesma seú de inteira responsabilidade do ATEC.

ctÁusurÁsÉrrilrl-nlnnscrsÃogoA,cLiusuLArnNAr, q

Rra Gctulto Yargos, 24 - Cetrüo - CEP: ,19170{Xl0
SE
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Estado de Scrgipc
CâmaÍaMunici dc ciras/SE

O inadimplemento de qualquer das cláusulas do prcsente contrato, é motivo justo para a
rescisão do mesmo.

Parágnfo Único - A desistência injustificada por qualquer das partes na execugão do ptesente

pacto, implicaní o pagamento de valor estipulado em 30% (trinta por c€nto) do valor
contratado, deüdamente conigido, mais as despesas que por acaso se façam necêssáÍias para

sua cobrança

CLÁUSI]LA OITAVA. DA RESCISÃO TJNILATERAL
, se ocorrer algruna das hipóteses

previstas no ArL 79, I, da Lei f 8.666193, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o
ATEC.

CLÁUSULA NoNA - DÀ VTNCULACÃO
O prernte pacto vincula-se em sua plenitude aos tenÍros da proposta oferecida pelo ATEC,
bem como ao Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, realizado pela
CÂMARA com base no art. 25, inciso II, em harmonia com o aÍt. 13, inciso III, todos da Lei
no 8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA LEGISLACÃO
O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 8.66,6193, com as alterações
existentes até a presente data e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administaüvo e Constitucional.

testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Ne PIG\NÀr ilmrJâ

ODOS SANTOS
Presidenta da Cômara

cotrt@uootrettrt

fi- >-x*;

Laranjeiras (SE), 02 de l9

TESTEMUN}IAS:

Ru Getulio Vargas, Z - Ccntro - CEP: 4917(Hlfl)
SE

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRÂ - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer
outro, por mais priülegiado que seja para dirimir quaisquer dúüdas surgidas na execução dô
presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular
de Contrato em 02 (duas) üas de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as

'-+.a<t- l<Lrt\ 5. L?.,;.â A^ €lÀo.3\a-
ERACE KEIiJY S. LEITE A.I\IDREÂZZÃ"

Diretora do ÁTEC
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Estado de Scrgpe
Càtneta eiras/SE

Termo de Contrato de Consútoria e de execução de

Serviços Contríbeis, que entre si firmam à

CÂMARA MI,MCIPAL DE LARANJEIRAS e o

AUDIPLAC - PLANEJAMENTO
CONTABILIDADE S/C LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE,
doravante denominada CÂMARA, pessoa Jurídica de direito público, neste ato representado

pelo seu titular o StrL LUCIANO DOS SAI{TOS, brasileiro, maior, capaz e Presidente, e a

Aú'DIPLAC - PLAIYEJAMENTO CONTABILIDADE S/C LTDA, representado pelo seu

Sócio-Administrador SR RAIMUÀIDO ALYF,Z CÂRDOSO, brasileiro, casado, contador,

inscrito no CRC/SE sob o no 1658, devidamente autorizado pelo Estatuto Social do

AUDIPLAC - PLANEJAMENTO CONTABILIDADE S/C LTDA, com endereço na Avenida
Dr. Rosewewlt Dantas C. de Menezes, n' 962, CEP: 49010-410, Bairro: Centro, AracajÚSE,
irscrita no CNPJ sob. n" 32.809.055/0001-33, reuniram-se para celebrar o presente Contato,
nos terrnos das Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUST'LA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados por parte

do AUDIPLAC - PLANEJAMENTO CONTABILIDADE S/C LTDA, conforme segue:

1.1. Execução de serviços conüíbeis, inclúndo assessoria e consultoria relacionadas à
Contabilidade Pública (Lei Federal no 4.320164 e normÍrs complementares).
1.2. Assessoria e consultoria relacionadas às seguintes matérias:
a) Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal no 101/00);
b) Licitações e contratos (Lei n" 8.666/93);
c) Controle Intemo @esolução n" 206/2001).
13. Acompaúamento de processos junto ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e
Tribunal de Contas da União etc.

1.4. Consultoria Técnica na aprovação de Projetos de Lei, Decretos, Portarias, Contratos,
Convênios etc, desde que relacionados a qualquer dos assuntos constantes dos itens
anteriores;
1.5. Elaboração da Prestação de Contas Geral da Câmara;

CLAUSULA SEGUNDA _ DO PRECO

106.800,00 (cento e seis mil e oitocentos reais).

Rua Getulio Vargas, ?A - Cerlro - CEP: 49170-000

coutttt$)ootrartrr

Em contraprestação aos serviços previstos na cláusula primeir4 obriga-se a CÂMARA a Em
contraprestação aos serviços previstos na cláusula primeira, obriga-se a CÂMARA a pagar ao
AUDIPLAC - PLANEJAMENTO CONTABILIDADE S/C LTDA a importância de Rl§
t.900r00 (oiúo mil e novecentos reais) mensais, perfazendo o Valor total do Contrato de Rl$

+eiras/SE

CONTRATO N'02/2020
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Estado de Sergipe

Câtnara le SE

Panágrafo Primeiro - Além do valor acima, o A1IDIPLAC - PLANEJAMENTO

CONTABILIDADE S/C LTDA faú jus a 01 (um) hononírio do valor mensal, pela

elaboraçâo da Prestrçâo de Contas Geral da Câmara, Clausula Primeira - item 1.5'

Parágrafo SegUndo - O valor constante nesta cláusula poderá ser Íeajustado, após o prazo

constante na cláusula terceira, mediante acordo formal entre as partes e tendo como base o

IGP-M da FGV - Fundação Geúlio Vargas para o período'

CLÁUSULA TERCEIRA PRAZO

Este contrato tem ügência a partir da data da sua assinatura e término em 31 de dezembro de

2020.

CLÁUSULAOUARTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

UO: Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇÃO: Manutenção da Câmara de Vereadores
ED: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria.
FR:0001

.our'*&*oo*t**CLÁUSULA oUTNTA- DAs oBRIGACÕtrS DA CÂMARA

São obrigações da Câmara:

I) Colocar à disposição do AUDIPLAC - PLANEJAMENTO CONTABILIDADE S/C
LTDA, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, todos os elementos necessários ao bom
desempeúo dos serviços ora contratados, devendo toda e qualquer documentação ser
entregue mediante TERMO DE ENTREGA, onde estejam devidamente descriminados os
documentos.
nD A CÂMARÁ nâo se responsabiliza pelos encaÍgos com o pessoal utilizado pelo
AITDIPLAC - PLANEJAMENTO CONTABILIDADE S/C LTDA, no desempenho de suas
atividades.

CLÁUSTJLA SEXTA - DAS OBRIGACÔE§ DO AUDIPLAC - PLAI\E.IAMENTO
CONTABILIDADE S/C LTDA

São obrigações do AUDIPLAC - PLANEJAMENTO CONTABILIDADE S/C LTDA:

f) Comparecer a CÂUane, quando necessiírio, a Íim de orientar in loco os serviços
decorrentes do presente CONTRATO.
II) Manter durante a execução do contrato, todas as obrigações por ele assumidas na proposta.
IfI) Os serviços elencados na Cláusula Primeira e no Parágrafo Primeiro da Cláusula
Segunda do presente contrato.

Rua Getulio Varg;as, ?A- Cer'Éo - CEP:49170-000
1_§E_

A despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotação, constante do

Orçamento para o corrente exercício financeiro:
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IV) Efetivar as despesas com o material de expediente necessiírio à elaboração e execução dos

serviços conmtados, tais como: redação de formulírios, impressos para balancetes e

pÍestação de contas, encademamento, dentre outÍos, similares.

Y) Fica estipulado que as despesas oriundas dos deslocamentos do pessoal da AUDIPLAC -
PLANEJAMENTO CONTABILIDADE S/C LTDA para a sede da CAlvír{P.r{, quando

necessiirio à execução dos trabalhos técnico-contabeis, envolvendo interesse da mesma será

de ioteim responsabilidade da AIIDIPLAC - PLANEJAMEN'TO CONTABILIDADE S/C

LTDA.

CLÁUS SÉTDIA_DA O E DA CLAU PENAL

O inadimplemento de qualquer das cláusúas do presente contato, é motivo justo para a

rescisão do mesmo.

CLÁUSULA NONA - DA VINCULACÃO

O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pelo
AUDIPLAC - PLANEJAMENTO CONTABILIDADE S/C LTDA, bem como ao Processo
Adminisüativo de Inexigibilidade de Licitação, realizado peta CÂMARA, com base no art.
25, inciso II, em harmonia com o art. 13, inciso III, todos da Lei no 8.666/93, e suas
alterações. -
cLÁusuLA pÉcrMA - pA LEGTsLAcÃo C0NFERÉ@M o 0R\GlNÀl'

O presente cotrtrato está sendo lalrado nos termos da Lei n" 8.666193, com Írs alteÍaçôes
existentes ate a presente data, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Admini stativo e Constitucional.

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Laraajeiras, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente iastumento particúar
de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, jwrtaÍnente com as

/sE

Parágrafo Único - e desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente

pacto, implicará o pagamento de valor estipulado em 30oÁ (trinta por cento) do valor
contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que poÍ actso se façam necessiírias para

sua cobrança.

CLÁUSUI,A OITAVA - DA RESCISÃO I,INILATERAL

Pode a CÂMARA rescindir unilateralmente o presente terÍno, se ocorrer alguma daq hipóteses
previstas no Art. 79, I, da Lei t' 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o
ÀUDIPLAC . PLANEJAMENTO CONTABILIDADE S/C LTDA.

testemuÍüas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Rua Getulio Vargas, V* - Cerrto - CEP:49170-000
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PRESIDENTA DA CÁMÁRÁ
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RAIMUNDOÁLWS CÁR.DOSO
Sócio-Administrador

A UDIP LÁC . P LAN ETA MENT O
CONTABILIDADE S/C LTDA

TESTEMTIN}LA.S: J

T

Rua Getulio Vargas, Vl-Cefro - CEP:49170-000
/sE

Câmara Municipal de LaranieiÍas/SE

,1aa^*r*q?0, de janeiro de 2020
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

PORTARIA No O2l2O21
DE 04 DE JANEIRO DE 2021

D*igna Comisão Permanente de
Llcitação - CPL para atuar em
ticitações, no âmbito da Câmara
nunicipat de Lara nieiras.

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras, no uso de suas atribuições legais
e da Lei Federal nô 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações),

RESOLVE;

AÊ. 10 - Designar, para atuâr como Comissão Permanente de Licitação - CPL,
exercendo todas as funções à mesma inerentes e designadas em Legislação
pertinênte, no âmbÍto da Câmara Municipal de Laranjeiras, os servidores abaíxo
especificados, nas respect;vas funções:

r - KÊNrA ALVTNA DOS SAilTOS CONCETçÃO, CPF: 720.661.305-59-
II. ITIARCOS ANTôNIO MEilEZES SOBRAL, CPF: 507.782,005-82-
III -ROBERTO ROCHA DOS SANTOS, CPF: (928.187.455-20

Art.2o - O presidente da comissão designará dentre os dois membros aquele que
funcionará como secretário(a),

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 20

uc n
Preside a Câmara ltlunicipal de Laranjeiras

Skt-"'-N(§\tt$t

AÉ.30 - Esta Po,taria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeítos à 04 de janeiro de 2021 e terá validade de 01 (um) ano, revogadas as
disposições êm contrário.,
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILID{)E N' OO2/2021

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂ}ÍÂRA MUNICIPAL DE
LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n.'0212021, de 04 de janeiro
de 2021, vem justificar contratação de empresa especializada em execução de serviços contábeis, assim como
assessoria e consultoria relacionadas a contabilidade pública" e a empresa AUDICON AUDITORIA,
CONSULTORIA E ASSf,SSORIA CONTABIL EIR-ELI-EPP, em conformidade com o art.25, inciso II
c/c o art. 13, inciso IIl, da Lei no 8.666193, e de acordo com os motivos âdiante expostos:

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão de Licitação traz aos autos do sobredito processo
peças fundamentais: Proposta de serviços e Documentos da empresa, além de outros elementos que se

constituem no processo em si.

Em que pese à inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo Licitatório, em
razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como para a empresâ futuramente
contratada.

Instado a se manifestar, esta comissão vem apresentarjustificativa de inexigibilidade de licitação
sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n" 8.666/93, em seu art. 25, II e §1" dispõe, in verbis'.

"Art. 25 - E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:
(. )
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade ou divulgação;
(... )
§ l' - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnic4 ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato."

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso III, com a redação introduzida pela Lei n" 8.883/94,
esclarece-nos:

"Art. l3 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:
(..)
Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
(. .)"

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição do
processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art.26, parágrafo único, da Lei n' 8.666193); Ei-las:

I - Razão da escolha do fomecedor ou executante;
Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: crnlaranjeiras@infonet.conr.br

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n' 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, por força da sua natureza j urídica, se sujeita
ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se um
procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a L*i n' 8.666/93
excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. Ou seja. a

licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso concreto e da altivez
dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos administrativos estabelece critérios
objetivos para a contratação direta. E é sob a óptica desses critérios infraconstitucionais que esta Comissão
demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucintâ, o que seja necessário para uma contratação direta,
nos moldes do art. 25, II da Lei de Licitações e Contratos, o festejado administrativista Jorge Ulisses Jacoby
Femandes, doutrinou:

"A inviabilidade da competição ocorrerá na forma desse inciso se ficar
demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem ser examinados na

seguinte ordem:
a) referentes ao ob.ieto do contrato:
t que se trate de serviço técnico;
. que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei n'8.666/93;
. que o serviço apresente determinâda singularidade;
. que o serviço não seja de publicidade e divulgação.
b) referentes ao contratado:
. que o profissional detenha a habilitação pertinente;
. que o profissional ou empresa possua especialização na realização do objeto
pretendido;
. que a especialização seja notória
. que a notória especialização esteja intimamente relacionada com a
singularidade pretendida pela Administração." I

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

I lr Femandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica.
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Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se configurar a inexigibilidade, vê-
se que tanto o objeto do contrâto quanto â empresa que se pretende contratar preenchem os mesmos, conforme
a documentação apresentada.
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Referentes ao objeto do contrato

) Que se trate de serviço técnico - O serviço técnico é todo aquele em que se exige uma
habilitação para ser realizado. Não se trata, simplesmente, da realização de um mero serviço comum; pelo

contrário, é âlgo que exige um certo conhecimento para a sua realização. Or4 a assessoria e consultoria técnica
para o Poder Legislativo não é um serviço comum; é um serviço altamente técnico, como a própria exegese
gÍâmaticaljá o diz, profissional e especializado, príncipalmente em virtude da sua complexidade. Hely Lopes
Meirelles, com lapidar clareza, assevere:

"Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que exigem habilitação
legal para â sua execução. Essa habilitação varia desde o simples registro do
profissional ou firma na repartição administrativa competente, até o diploma
de curso superior oficialmente reconhecido. O que caracteriza o serviço
técnico é a privatividade de sua execução por profissional habilitado, seja ele

um mero artífice, um técnico de grau médio ou um diplomado em escola
superior."

E, nesse diapasão, complementa:

"Além da habilitação técnica e profissional normal, são realizados por quem
se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa científica,
ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. São

serviços de alta especialização e conhecimentos pouco difundidos entre os

demais técnicos da mesma profissão. Esses conhecimentos podem ser

científicos ou tecnológicos, vale dizer, de ciência pura ou de ciência aplicada
ao desenvolvimento das atividades humanas e às exigências do progresso
social e econômico em todos os seus aspectos." 2

Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria das Câmaras Municipais é uma das grandes

preocupações dos edis modernos, especialmente no que tânge à suatécnica legislativa, elaboração de relatórios
e balancetes, dentre outros, à guisa de melhorias para o perfeito cumprimento do mandato que lhes fora
outorgado pela população; portanto, serviço a ser contratado é eminentemente técnico, profissional e

especializado.

) Que o serviço esteja elencado no âú. 13, da Lei n'8.666/93 - Esse artigo elenca diversos
tipos de serviços técnicos profissionais especializados e, dentre eles, o inciso III contempla assessorias ou
consultorias técnicas. O serviço a ser contrâtado - a assessoria e consultoria técnica para a Câmara Municipal
de Laranjeiras/SE - então, está contemplado naquele artigo. Valendo-nos do Professor Marçal Justen Filho,
para o completo esclarecimento, temos:

"Embora a letra da Lei se refir4 basicamente, a atividades consultivas e

teóricas, o art. 13 abrange também as atividades executivas daquelas
derivadas. Como observa Hely Lopes Meirelles, são serviços técnicos tanto os
que versem sobre o planejamento, a programagão e a elaboração de estudos e

projetos, como os que envolvam a execução ou prestação de serviços

2 í? Meirelles, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros

Site: camaradelaranjeiras.se.gov br/ - Email: cmlaranieiras@infonet.corn.br
Rua Cetulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055



N'PÁGINA:á
RUBRICA: t"''

--F*
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

propriamente ditos. Muitas vezes, o serviço técnico profissional especializado
se exaure na atividade consultiva, sendo viável a execução através de outrem."

Continuando

"Já o inc. III refere-se, primeiramente, às atividades de aplicação do
conhecimento sobre os fatos, visando a extrair conclusões e fornecer subsídios
necessários às decisões da Administração."

E, complementando, assevera

"Em todos os casos, o serviço visa a instrumentalizàÍ às decisões da
Administração, ministrando-lhe subsídios de natureza técnica acerca das

circunstâncias relevantes para uma decisão." 3

Portanto, a assessoria e consultoria técnicâ parâ estâ Casa de Leis está devidamente formalizada
no inciso tll do art. l3 da tei n'8.666193, não restando qualquer dúvida nesse sentido.

! Que o serviço apresente determinada singularidade - O serviço a ser contratado possui a
singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível. A consultoria e assessoria técnica para a Câmara
Municipal de LaranjeiraVSE possui toda uma especificidade, pois é destinado a otimizar os andamentos dos

serviços desenvolvidos naquele órgão, serviços esses que apresentam determinada singularidade, como,
balanços, relatórios, prestação de contas, dentre outros. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência,
esclarece-nos:

"A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do contrato;
é o serviço pretendido pela Administração que é singular, e não o executor do
serviço. Aliás, todo profissional é singular, posto que esse atributo é próprio
da natureza humana.

Singular é a característica do objeto que o individualiza, distingue dos demais.
E a presença de um âtributo incomum na espécie, diferenciador. A
singularidade não está associada à noção de preço, de dimensões, de
localidade. de cor ou de forma." a

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contratação é deveras singular: contratação de empresa

especializada em execução de serviços contábeis, assim como assessoria e consultoria relacionadas a

contabilidade pública. A assessoria e consultoria técnica são demasiadamente técnicas e específicas,
principalmente nesse âmbito aqui tratado: destinada ao Poder Legislativo. Ademais, é inviável a licitação,
porquanto o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especificidade técnica para executá-lo, tomando-
o singular, não permitindo, assim, comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo
com cada profissional.

"Inviabiliza-se a comparação, pois cada proJissional prestador de semiço dá-
lhe configuração personalíssima. Logo, a licitação se torna inexigfuel por
singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo.

I in Justen Fitho, Marçat. Comentiírios à Lei de Licitações e Contratos Administralivos. Dialética.
1 0b. cit.
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Acerca da questão, merece transcriÇõo do pensamento de Celso Antônio
Bandeira de Mello, no sentido de que '... são singulares todas as produções
intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente - por equipe - sempre que o
trabalho a ser produzido se deJina pela marca pessoal (ou coletiva) expressada
em cataclefisticas científicas, técnicas ou artísticas"'s

Novamente, trazemos à baila a problemática das Câmaras Municipais. E-se preciso ter
experiência e conhecimento para se Iidar com esse tipo de assunto. Quanto à sua natureza singular, é a mesma
indiscutível, posto que o objeto é de característica única e peculiar não obstante o imensurável cunho social do
mesmo, refletido na melhoria de condições e qualidade de trabalho e segurança das decisões para o Presidente,
em especial. Vale ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de Marçal Justen Filho acerca do
assunto:

"Á singularidade do objeto consiste, na verdade, na singularidade
(peculiaridade.l do interesse público o ser satisÍeito. A raiz da inexigibilidade
da licitcrçõo reside na necessidade a ser atendida e não no objeto oferlado.
Ou seja, ndo é o objeto que é singular, mas o interesse público concreto. Á
singularidade do objeto contratado é reflexo da especialidade do interesse
público." 6

Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tema, encârâr a questão da definição da

singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse
público e visar à realização do bem comum. E, assim, podemos constâtâr, hialinamente, que ambos se fazem
presentes no objeto da contrâtação, pois a assessoria e consultoria técnica para a Câmara Municipal de

Laranjeiras/SE, possui, inegavelmente, interesse público.

) Que o serviço não seja de publicidade e divulgação - Ora é de uma clareza de doer nos

olhos que o serviço aqui a ser contrâtado não se trata de publicidade e divulgação, mas, sim, de assessoria e

consultoria técnica, elencado no aÍ. 13, III da Lei de Licitações e Contratos, dispensando-se, desta forma,
maiores comentários a respeito, ante a objetividade do fato e os comentários acimajá tecidos sobre assunto.

Referentes ao contratado

) Que o profissional detenha a habilitação peúinente - Para a realização do objeto
pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro contratado possua habilitação técnica. Uma vez
que a lei refere-se a serviço técnico, a habilitação constitui-se na capacidade legal para a realização do serviço,
atendendo aos requisitos legais no caso. A empresa e os profissionais oriundos dela possuem necessária
habilitação, pertinente à realização do serviço, sendo consagrada a habilidade de seus sócios e demais
membros, como se pode constatar através do Curriculum Vitae e de outros Contratos, acostados dos autos.
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F Que o prolissional ou empresa possua especialização na realização do objeto pretendido

- Para que se opere, legitimamente, a contratação direta nos moldes aqui pretendidos, faz-se necessário, ainda,
que o profissional ou empresa possua especialização na realização do objeto pretendido. Essa especialização
dá-se pelo estudo ou desenvolvimento especial de certa arte ou ciôncia, de forma paÍicularizada. E, novamente,
constatamos que o escritório que será contratado, é possuidor da mesma, pelas atividades desenvolvidas ao
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longo do seu trabalho e intimamente relacionadas com o objeto pretendido, conforme mais uma vez se pode
atestaÍ no Curriculum Vitae de seus membros. Para arrematarmos a questão, trazemos alume os ensinamentos
do Professor Jorge Ulisses Jacoby Femandes acerca do assunto:

"Enquanto a habilitação é um requisito objetivo, demonstrável mediante
documentação própria, a especialização é de índole subjetiva, no sentido de
ser um atributo ligado ao agente, profissional ou empresa e não possui forma
legal própria, exclusiva, específica de documentação."

E, concluindo:

"A especialização, como indica a própria palavra, se faz no direcionamento,
na busca do conhecimento e no desenvolvimento de certa atividade." 7

) Que a especialização seja notória - Com relação à notória especialização, esta se toma
evidente mediante a constatação, em conformidade com o Currículo apresentado, além da sua participação em

diversos cunos e seminários atinentes, sendo esse palco mais que comprobatório e indispensável à aferição da

capacidade técnica e notória especialização. Parafraseando o mestre Marçal, acerca da notória especialização:

"A primeira exigência, então, é o profissional a ser contratado apresentar

objetivamente as condições de atender às necessidades da Administração.
Tratândo-se de serviços técnicos-científicos especializados, o exercício dos

serviços pressupõe, de ordinário, certos requisitos formais. Assim, a conclusão
de cursos, a participação em certos organismos voltados à atividade
especializada, o desenvolvimento de servigos semelhantes em outras
oportunidades, a autoria de obras literiírias (técnico-científicas, se for o caso),

o exercício do magistério superior, a premiação por serviços similares, a

existência de aparelhamento específico, a organização de equipe técnica, etc.

Não há como circunscrever exâustivamente as evidências da capacitação
objetiva do contratado para prestar o serviço. O tema dependerá do tipo e das
peculiaridades do serviço técnico científico, assim como da profissão

exercitada. No entanto, é indispensável a existência de evidência objetiva
dessa especialização e capacitâção do escolhido."

E assevera:

"A notória especialização consiste, então, nesse juízo difuso acerca da
qualificação do sujeito para desempenho da atividade objeto da contratação."
8
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) Que a notória especialização esteja intimamente relacionada com a singularidade
pretendida pela Administração - Por fim, é fácil de se constatar que a notória especialização dos
profissionais que fazem parte dessa estimada empresa, não somente está intimamente relacionada com a

singularidade pretendida, mas é parte integrante dessa contratação. A Empresa AUDICON AUDITORIA,
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELLI f,PP , possui notória especialização relativa à
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execução de serviços conábeis, assim como assessoria e consultoria relacionadas a contabilidade pública,
conforme já demonstrado, e aqui se pretende contraú-la para assessoria e consultoria técnica para a Câmara
Municipal de Laranjeiras/SE. O objeto singular buscado, de pleno interesse público, é o mesmo da notória
especialização. Impossível de se haver correlação mais íntima! Para finalizar, o posicionamento de Jorge
Ulisses Jacoby Femandes:

*Por oportuno, insta ressaltar que a notória especialização do futuro
contratado deve estar associada ao objeto pretendido pela Administração e ser

suficiente para atender à singularidade imposta pelo interesse público."

E finaliza:
*Deve haver sempre íntima correlação entre a especialização e a singularidade
do objeto." e

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art.25, II da Lei n'
8.6ó6193, vejamos, agora, as condições formais para a composição do processo de inexigibilidade de licitação.

I - Razão da escolha do fornecedor ou executânte - A escolha da Empresa AI.IDICON
AUDITORIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL f,IRELLI EPP NãO fOi CONIiNgENCiAI.

Prende-se ao fato de que ele enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e
Contratos, consoante o-iá exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non àcontratação direta.
E não somente por isso; possui corpo tócnico com profissionais experientes, capacitados e gabaritados para o
serviço pretendido, que é de interesse público e visando à realizaçáo do bem comum, com ampla experiênci4
possuindo íntima relação com o objeto que aqui se pretende contratâr, sendo, desta forma, indiscutivelmente,
o mais indicado. Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser conÍatado encontra acolhida na Legislação de

Licitaçôes e Contratos, em seu artigo 13, inciso III.

2 - Justiíicativa do preço - Conforme se pode constatar, ainda que individualizado o serviço, a

proposta apresentâda pela Empresa AUDICON AUDITORIA' CONSULTORIA E ASSESSORIA
CONTÁBIL EIRELLI EPP, verifica-se facilmente ser este compatível com os praticados no mercado
Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especificidade técnica para executá-lo, tomando-
o singular, não permitindo, assim, comparaçõesi por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo
com cada profissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, posto
que esse atributo é próprio da nalureza humana. " .

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresentâ, conforme aqui
intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de lnexigibilidade de Licitação.

Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e:

Considerando o grave problema de assessoria das Câmaras Municipais;
Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali desenvolvidos;
Considerando os problemas de execução conábil e orçamentária e outros mais se deve, em

grande parte, à falta de uma assessoria competente e especializada;
Considerando, ainda, que a assessoria e consultoria técnica para a Câmara Municipal de

Laranjeiras/SE, desenvolve-se no sentido de melhorar e respaldar as decisões tomadas naquela Casa, visando
âo interesse público e à realização do bem comum;
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Considerundo, por fim, que a Câmara Municipal de Laranjeiras/SE necessita adequar-se à nova
realidade legislativa dos tempos modernos, imposta por decisões legais e respaldadas, através de uma
competente assessoria, é que entendemos ser inexigível a licitação.

Perfaz a presente inexigibilidade o pagamento em 13 parcelas de RS 8.900,00 (oito mil e

novecentos reâis), totalizando o valor global do contrato em R$ 115.7 00,00 (cento e quinze mil e
setecentos reais), sendo que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte
c lassifi cação orçamentriria:

UO: 0101- Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇÃO: 2001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
ED: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria.
FR: 0001

Finalmente, porém não menos importante, e.x posislr's, opina a Comissão Permanente de Licitação
pela contratâção direta, dos serviços da Proponente - AUDICON AIIDITORIA, CONSULTORIA E
ASSESSORIA CONTABIL EIRELLI EPP - sem o precedente Processo Licitatório, ex vi do aI.t.25,ll, clc
art. 13, III e an.26, parâgrafo único, II e III, todos da Lei n'8.666193, em sua atual redação.

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, para apreciação e

posterior ratificação desta Justificativa, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial, em obediência ao

caput do aÍligo 26 da mesma norma jurídica susoaludida.

Laranjeiras/SE, 04 dejaneiro de 2021.

Kênia Alvina ntos Conceição
Pres nte

/44
Roberto ârcos So

Membro Membro
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À Assessoria Jurídica,

Estou enviando a essa assessori4 para análise e emissão de parecer, minuta de contrato e demais

expedientes encartados ao processo em anexo com vistas a realizar a regularidade material no tocante

à Inexigibilidade 00212021, que tem como objeto a contratação de empresa especializada em

execução de serviços contríbeis, assim como assessoria e consultoria relacionadas a contabilidade

pública, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras para exame e

aprovação nos termos do parágrafo único do art. 38, da lei 8.666/93 e posteriores alterações.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021.

Kênia Alvin Santos Conceição
Presidente da CPL
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MINUTADE CONTRATO N' t2021

Pelo presente instrumento particular de contÍato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a
CAMARÀ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, com endereço à Rua Getulio Vargas, s/n,
Laranjeiras/SE, C.N.P.J no 32.894.32110001-73 doravante denominada CONTRATÁ,NTE, pessoa
jurídica de direito público, neste ato representada pelo seu tihrlar, Sr. LUCIANO DOS SANTOS,
brasileiro, Presidente da Câmara e do outro a Empresa AUDICON AUDITORIA, CONSULTORIA
E ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI-EPP, Rua Romeu Santos, n'21, Bairro Salgado Filho, na
Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ no 05.433.041/0001-95, neste ato
representada por sua sócia-administradora a seúora MARIA SALETE BARRETO LEITE, CPF
n" 103.765.935-04, doravante denominada CONTRATADA,, pactuam o presente termo, mediante
as cláusulas e condições abaixo aliúadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I, da Lei no 8.666/93).
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em execução de serviços
contábeis, assim como assessoria e consultoria relacionadas a contabilidade pública, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras.
1.1. Execução de serviços contábeis, incluindo assessoria e consultoria relacionadas à Contabilidade
Pública (Lei Federal n" 4.320/64 e normas complementares).
1.2. Assessoria e consultoria relacionadas às seguintes matérias:
a) Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal no 101/00);
b) Licitações e contratos (Lei n' 8.666/93);
c) Controle Intemo (Resoluçãa n" 20612001).
1.3. Acompanhamento de processosjunto ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e Tribunal de
Contas da União etc.
1.4. Consultoria Técnica na aprovação de Projetos de Lei, Decretos, Portarias, Contratos, Convênios
etc, desde que relacionados a qualquer dos assuntos constantes dos itens anteriores;
1.5. Elaboração da Prestação de Contas Geral da Câmara;

CLÁUSULA SEGTINDA - DO REGIME DE EXECUCAO (art. 55. inciso II. da Lei no
8.666/93
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras,
visando à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob a forma de execução indireta
mediante empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO (aú. 55. inciso

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranieiras@infonet.com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
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MINUTA DE CONTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UMLADO,
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DA TNEXTGTBILTDADE DE LICTTAÇÃO N'_/2021.

III. da Lei no 8.666/93).
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A contratante pagará ao CONTRATADO a título de honorários pelos serviços ora avençado, a
importância total de R$ 115.700,00 (cento e quinze mil e setecentos reais).
O pagamento será efetuado em 13 parcelas de RS 8.900,00 (oito mil e novecentos reais) na tesourada
da Câmara, após autorização do Seúor Presidente.
F Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22 e § 3" do artigo
24 daLei n'. 8.906194.
) O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer reajuste no período
contratado. Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, mediante acordo
entre as partes, com base na variação do INPC, desde que compatível com o preço de mercado.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA Art.55 inciso IV( da Lei no 8.666/93
O presente Contrato Íerâ prazo de vigência até 31 de dezembro de 2027, contado a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO »OS SNNVTCOS 55. inciso IV da Lei no

8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do conffato, na sede da Contratada e nos

locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no erÍ.73,
I, a e b, daLei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.55, INÉSO Y.dA LEiqI Eó6
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara Municipal
de Laranjeiras, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
UO: 0101- Câmara Municipal de Laranjeiras
aÇÂO: 2001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
ED: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria.
FR: 0001

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILID ADE DAS PARTES íart. 55. inciso
YII e XIII, da Lei no 8.666/93).
Da Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

! Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto acima especificado,
até o dia 10 (dez) do mês subsequente;

F Efetuar o pagamento à CONTRATADA, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante
a legislação vigente.

F Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Câmara, o cumprimento das

obrigações contratuais, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;
! Exigir a apresentação de Nota Fiscal/Fatura com recibos e outros documentos que compÍovem

as operações realizadas, bem como fomecer à CONTRATADA atestados e declarações que
exij am essas comprovações.

Da Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

L Executar o objeto de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Projeto Básico;
F Responsabilizar-se por todas as despesas e encaÍgos de qualquer naÍuÍeza pessoal de sua

contratação, necessário à execução do objeto contratual;
Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cm laranieiras@in fonet.corn.br 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

F Assumir inteira responsabilidade civil, trabalhista e penal por quaisquer danos e prejuízos
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à
CONTRATANTE ou a terceiros;

F Manter durante a execução do Contrato, todas as obrigações assumidas na proposta e

documentos habilitatórios válidos;
) Comparecer a CÂUena, no mínimo uma vez por mês, a fim de orientar e acompanhar in

loco os serviços decorrentes do presente Contrato;
) Efetivar as despesas com os materiais de expediente necessiirios à elaboração e execução
dos serviços contratados, tais como: redaÇão de formularios, impressões para balancetes e

prestação de contas, encademamento, entre outros.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO art. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as situações previstas nos arligos 77 e 78, na forma do aÍÍigo 79, da Lei n'.
8.666193.

§1' - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência adminisftativa, a Juizo
do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2' - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratad4 por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3' - Na ocorrência da rescisão prevista no "capuÍ" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virhrde desta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do artigo 79 da Lei no. 8.666/93
e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS DIREITOS Do CoNTRATANTE No CASO DE RESCISÃO
(Art. 55. inciso IX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da ContÍatante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'.
8.666/93.

PRIMEIRA - DA LE I ÃLA APLICAVEL A EXECU Ão »o
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (aú.55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: crnlaranieiras@infonet.corn.br
Rua Getulio Vaxgas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.321/0001-73- Fone 3281- 1055

3

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Aú. 55. iNCiSO VII. dA LEi NO

8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, peia inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar a Contratada as seguintes sanções, previstas
no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5Yo (zero virg:ula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre
o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
IV - suspensão temporiíria de participar em licitação e impedimento de conffatar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
o constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no. 8.666193;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocÍrsião, Termo Aditivo.

cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÔES (Art. 65, Lei no 8.óóó193).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
n". 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §l'da Lei n'.8.666193,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2', II da lei n'.
8.666t93.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALTZAÇÃO
(AÍt.67, Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193, será designado a servidora Josselândia
Andreza Silva dos Santos Sampaio, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desej ada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, como único
competente paÍa dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

contratante 
Laranjeiras (SE)' de de 2021'

Contratada
CPF NO

CPF no

Site: camaradelaranjeiras.se.gov br/ - Email: crnlaran ieiras(ôin fonet.com.br 4
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Parecer nol

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE
LrcrrAÇÃo. C.oNTRATAÇÃO DE
SERVIçOS CONTABEIS. FUNDAMENTO
ART. 25, rr, DA - LEr 8.666/93.
FINALIDADE: EXECUÇAO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
TÉCNICA NA ÁREA DA CoNTABILIDADE
PÚBLICA, LICITAÇõES E coNTRAToS
ADMINISTRATIVOS. POSSIBILIDADE.

A ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LARANJEIRAS, por meio deste signatário, fora provocada pela

Comissão Permanente de Licitação para apresentar parecer jurídico

acerca da possibilidade de formalização do contrato de prestação de

serviços, através de Inexigibilidade de Licitação, que tem como

finalidade a execução de serviço de assessoria e consultoria técnica

especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos

administrativos desta Câmara.

Inicialmente convém ressaltar que esta análise prende-

se aos aspectos eminentemente jurídicos, visto ser este o tema sobre o qual

o subscritor detém competência para opinar.

Dessa forma, diz-se que todos os aspectos técnicos

relativos à escolha para prestação do serviço são de competência exclusiva

da Câmara, através de profissional habilitado.

ressalvadas as hipóteses previstás nesta Lei".

Praça Theodorico do Prado Montes, n" 42 - Ralrío Farolândia - Aracaju/SE - CEP 49.032-190
Tel.: (79) 4009-l I l2 - FAX 4009 I I l6 thiago.rezende@rradvocacia.com.br
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Solicitante: Comissão Permanente de Licitação.

Origem: Processo de Inexigibilidade no 0O2/2027.

PARECER JURIDICO
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"Art. 37- A administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princÍpios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, públicidade e eficiência e, também, ao
seg u inte:

Em casos excepcionais, a Lei de Licitações prevê a
possibilidade da não realização de processo licitatório, sendo os mesmos

enumerados pelos artigos 24 e 25 (dispensa e inexigibilidade de licitação).

Vejamos:

A Lei no, 8.666/93, em seu art. 25, II e §1o, estabelece,

"Art, 25 - É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação;

Praça Theodorico do Prado Montes, no 42 - BairÍo Farolândia - Aracaju/5E - CEP 49.032-1 90

Tel.: (79) 4009-l I l2 - FAX 4009-l I l6 - thiago.rezende@rradvocacia.com.br w

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações".

ipisis literis:.

(...)

(... )
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§1o - Considera-se de notória especialização o
profissional ou empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de
outros requ isitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indlscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato."

Reportemo-nos, agora, ao mencionado art. 13, em seu

inciso III, com a redação dada pela Lei no 8.883/94:

"Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se
serviços técnicos profissionais especializados os
tra ba lhos relativos a:

iII - assessorias ou consultorias técnicas e
a ud itorias financeiras ou tributárias;"

Assim, a hipótese de inexigibilidade de licitação versada

exige que os serviços técnicos especializados sejam de natureza síngular e

prestados por empresa de notória especialização, além de se enquadrarem

dentre aqueles previstos no artigo 13 da Lei de Licitações, requisitos estes

que são bem esclarecidos pela ilustre doutrinadora MARIA SYLVIA ZANELLA

DI PIETRO:

"Não é para qualquer tipo de contratação que se
aplica esta modalidade: é apenas para os contratos
de prestação de serviços, desde que observados os
três requisitos, ou seja, o de tratar-se de um
daqueles enumerados no artigo 13, o de ser de
natureza singular, e o de ser contratado com
profissional notoriamente especializado. Assim é
considerado, nos termos do §1o do artigo 25,'o
profissional ou empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de
outros requisitos relacionados com suas atividades,

t

)

@-
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permita inferir que o seu trabalho é essencial e
ind iscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato'.
"Quanto à menção, no dispositivo, à natureza
singular do serviço, é evidente que a lei quis
acTescentar um requisito, para deixar claro que não
basta tratar-se de um dos serviços previstos no
artigo 13; é necessário que a complexidade, a
relevância, os interesses públicos em jogo, tornem
o serviço singular, de modo a exigir a contratação
com profissional notoriamente especializado; não é
qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer

P.::".u" 
que torna inexigível a licitação.

"Com relação à notória especialização. o §10 do
art. 25 quls reduzir a d iscriciona riedade
administrativa em sua apreciação, ao exigir os
critérios de essencialidade e indiscutibilidade do
trabalho, como sendo o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar
na zona de certeza, quanto a esses aspectos, para
ser válida a inexigibilidade"l.

Analisando-se o objeto da contração da AUDICON

AUDITORIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL EIRELI-EPP, pCIa

Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, verifica-se que este se enquadra na

hipótese de inexigibilidade de licitação ventilada, pois se trata de serviço

singularr pelo que requer a notória especialização do profissional executante.

Como se pode constatar, a execução de servíços

especializados em contabilidade pública se trata de matéria complexa.

Além disso, tratando-se de questão singular e notória a

especialização da contratada, não há óbice à contratação direta.

Também se mostra presente no caso o requisltô subjetivo

para a inexigibilidade de licitação, pois houve a comprovação da notória

1 Di Pietro, Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo, 56 Ed., São Paulo, Ed. Atlas, 1995, p

273.

Praça Theodorico do Prado Montes, n" 42 - Bairro Farolândia - Aracaju/SE - CEP 49.032-1 90
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especialização da empresa AUDICON AUDITORIA, CONSULTORIA E

ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI-EPP, para a realização dos serviços, haja

vista ter apresentado atestado de capacidade técnica, necessária à prestação

de serviços de tal complexidade, fato que os diferenciam dos demais em seu

campo técnico.

Em relação à forma como a contraprestação será

realizada, também não há óbice, porquanto correrá por conta da dotação

orçamentária relativa à manutenção da Câmara de Vereadores.

Além disso, mesmo se fosse o caso de contrato ad

exitum, no qual o pagamento da verba honorária está condicionada ao

benefício auferido, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS,

através da Resolução no 039/2008, já se posicionou pela sua licitude,

conforme in verbÍsi

" Io Nl rssrs]

8. RESOLUçÃO:

8.1. VISTOS, discutidos e relatados os autos de no
69A3/2007 versando sobre Portaria 

^o 
837 /2oo7

SEFAZ (Inexigibilidade de Licitação) e Contrato no
079/2007, tendo como responsável o
Excelentíssimo Sr. Dorival Roriz Guedes Coelho -
Secretário da Fazenda do Estado do Tocantins, e
como contratante a Secreta ria
da Fazenda do Estado do Tocantins, representada
pelo seu Secretário, e como contratada a Fundação
Franco Brasileira de Pesquisa e Desenvolvimento -
FUBRAS, cujo objetivo consistê na contratação
de "(.,.)serviços especializados de
recuperação de créditos tributários, relativos
ao Programa de Apoio à Formação
do Patrimônio do Servidor Público - PASEP.",
no valor de "í..,)2oolo (vinte oor cento) do
benefício econôm ico-fi n anceiro,
correspondente aos valores efetivamente
recuperados ou compensados, e dos que
deixarem de sêr paoos,", fonte OO, enviado a

Praça Theodorico do Prado l\4ontes, n" 42 - BaiÍro Farolândia - Aracaju/SE - CEP 49.032-190
Tel.: (79) 4009- l I I2 - FAX 4009-I I I6 - thaago.rezende@rradvocacia.com. br
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esta Corte de Contas para análise de
legalidade.

8.2. RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Tocantins, por unanimidade
de membros, ante as razões expostas pelo Relator,
e em consonância com o parecer do Douto
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e
ainda com base no que dispõe o artigo 112, inciso
I, da Lei Estadual no 7.284/2007 c/c artigos 91,
§2o, inciso I e 104 do Regimento Interno TCE/TO,
Instrução Normativa no OO4/2002, bem como nos
prece itos legais elencados na Lei no 8.666/93, em:

8.4. Dê ciência, aos responsáveis, da presente
deliberação;

8.5. Esclarecer ainda, que esta decisão não elide a
competência desta Corte de Contas à fiscalização
do contrato, inclusive por meio de inspeções ou
a ud itorias;

8.6. Após as formalidades legais remetam-se os
presentes autos a Diretoria Geral de Controle
Externo, para as providencias cabíveis, e depois ao
Protocolo Geral para encaminhamento à origem.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala
das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos 11
dias do mês de fevereiro de 2009.

Co nselheiro José Wagner Praxedes
Presad ente em Exercício

Conselheiro Hebert Carvalho de Almeida

Praça Theodorico do Prado Montes, no 42 - Baino Farolândia - Aracaju/SE - CEP 49.032-190
Tel.: (79) 4009-l I l2 - FAX 4009-l I l6 - th iago.rezende@rradvocacia.com.br

8.3. Consrderar formalmente legal a Portaria no
837 /2007 SEFAZ ( Inexig ibilidade de Licitação) e
Contrato no 01,9/2OO7, tendo como responsável o
Excelentíssimo Sr. Dorival Roriz Guedes Coelho -
Secretário da Fazenda do Estado do Tocantins, e
como contratante a Secretaria da Fazenda do
Estado do Tocantins, representada pelo seu
Secretário, e como contratada a FundaÇão Franco
Brasileira de Pesquisa e Desenvolvimento -
FU BRAS;

@_
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Rêlator
João Alberto Barreto Filho
Procu rador Geral de Contas

9. VOTO:

9.1. A inexiglbilidade para licitar está prevista no
artigo 25 e seus incisos, da Lei 8.666/93. No
presente caso, a Portaria no 837/2007 está
fundamentada no inciso II do artigo retro
mencionado, vejamos:

"Lei 8.666/93 - art. 25 - É inexigível a licitação
quando houver inviabilidade de competição, em
especial:
I - (omissis);
II - para contratação de serviços técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória
especia Iização,
vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;
III - (omissis).
§1o - Considera-se notória especialização o
profissional ou empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento equipe técnica, ou de
outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e
ind iscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato."

9.2. Portanto/ para inexigir a licitação
fu nda mentando-se no inciso II do Art. 25 da Lei
8.666/93 temos três requisitos: sei o objeto
serviço constante do art. 13 da mesma lei; ter
natureza singular e ter, o profissional ou empresa,
notória especialização. Eis a questão cerne dos.
a utos.

9.3. Pois bem.

9.4. O objeto está constando do art. 13, inciso V,
da Lei 8.666/93, senão vejamos:

Praça Theodorico do Prado Montes, no 42 - Bairro Farolândia - Aracaju/SE - CEP 49.032-190
Tel.: (79) 4009-l I l2 - FAX 4009-l 'l l6 - thiago.rezende@rradvocacia.com.br
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"Art. 13 - Para os fins desta Lei,consideram-se
serviços técnicos profissionais especializados os
relativos a:
I e II - (omissis);
III - assessorias ou consultorias técnicas e
a ud itorias financeiras ou tributárias;
IVaVII-(omissis).

9.5. O presente objeto consiste em prestação de
serviços específicos e especializados em
recuperação de créditos tributários, relativos ao
Programa de Apoio à Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PASEP. A atuacão nesta área
não é corriqueira em seu meio, fuqindo
comDletamente da normalidade vivida no
cotidiano econômico/contábil e Íorense, Além
disso, são serviços que necessitam de
aprimorada experíência por quem os vão
prestar, sob pena de frustração na obtenção
de seu objeto final. Por tais motivos denota-
se que estes servíços são especializados, de
naturêza singular.

9.6. Já a fundação contratada (Fundação Franco
Brasileira de Pesquisa e Desenvolvimento) tem,
ind iscutivelmente, notória especialização,
Depreende-se isto da farta documentação juntada,
a qual comprova a atuação da mesma, na área
pretendida, em mais de uma centena de entes
pú blicos.

9.7. Temos, então, que foram respeitados os
requisitos para a contratação direta, através de
inexigibilidade de licitação, senão vejamos: o
serviço está enumerado no Art. 13 d Lei 8.666/93;
a prestação de serviços específicos e especializados
em recuperação de créditos tributários, relativos
ao Programa de Apoio à Formação do Patrimônio
do Servidor Público - PASEP é de natureza
singular; e por fim, a Fundação contratada tem
notória especialização no campo pretendido.

9.8 Portanto, foram satisfeitos todos os requisitos
formais, descritos no Art. 25, inciso II, da Lei no
8.666/93, para a realização da presente dispensa.

Praça Theodorico do Prado Montes, n' 42 - Bairro Farolândia - Aracaju/SE - CEP 49.032-1 90
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9.9. O contrato em comento preenche os requisitos
formais descritos no Art. 55, 60 e 61, todos da Lei
no 8.666/93, bem como os atos anteriores à sua
formalização também estão formalmente
preench idos.

9.10. Sem mais delongas, fundamentado no acima
exposto, e em consonância com o parecer do Douto
lYinistério Público junto ao Tribunal de Contas, e
ainda com base no que dispõe o artigo 112, inciso
I, da Lei Estadual no t.284/20O7 c/c artigos 91,
§2o, inciso I e 104 do Regimento Interno TCE/TO,
Instrução Normativa no OO4/2002, bem como nos
preceitos legais elencado s na Lei no 8.666/93,
VOTO no sentido de que este Tribunal acate as
providências abaixo mencionadas, adotando a
decisão, sob forma de Resolução, que ora submeto
à deliberação:

9.11. Considere formalmente legal a Portaria no
A37l2OO7 SEFAZ ( Inexigibilidade de Licitação) e
Contrato no OL9/20O7, tendo como responsável o
Excelentíssimo Sr. Dorival Roriz Guedes Coelho -
Secretário da Fazenda do Estado do Tocantins, e
como contratante a Secretaria da Fazenda do
Estado do Tocantins, representada pelo seu
Secretário, e como contratada a Fundação Franco
Brasileira de Pesquisa e Desenvolvimento -
FUBRAS;

9.12. Dê ciência, aos responsáveis, da presente
deliberação;

9.13. Esclarecer ainda, que esta decisão não elide
a competência desta Corte de Contas à fiscalização
do contrato, inclusive por meio de inspeções ou
a ud itorias;

9.14. Após as formalidades legais remetam-se os
presentes autos a Diretoria Geral de Controle
Externo, para as providencias cabíveis, e depois ao
Protocolo Geral para encaminhamento à origem.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala
das Sessões em Palmas,
Capital do Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês
de fevereiro de 2008.
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Conselheiro Herbert Carvalho de Almeida
Re lator

PUBLICAçAO
BO-TCE no 21 DE: 06-03-09
cTRCULAçÃO: 09-03-09"

Portanto, a Lei estabelece que a contratação aqui

pretendida pode-se realizar da forma aqui a ser efetivada, conforme se pode

depreender da exegese dos su pra men cion ados dispositivos legais e arrestos

dos tribunais de contas pátrios.

A Legislação infraconstitucional aponta inexigibilidade,

onde se deflui do caput do artigo 25, e seus incisos, que é vedada a

deflagração do Processo, porquanto lhe falta o requisito essencial à sua

procedibilidade, ou seja, a competição, sem a qual a Licitação seria uma

burla, ou então, ainda, desnecessária, em virtude de requisitos especiais que

tornem inviável o procedimento licitatório, ante a falta de objetividade nos

critérios de julgamento, além de outros, situação demonstrada na presente

pretensão.

Porém, deve-se prestar atenção aos documentos que

são suscetíveis de analise desta Assessoria lurídica. Lembre-se que é de

grande importância as assinaturas nos documentos oficiais, pois sem

assinatura o documento perde sua validade, com exceção à minuta

contratual, por se tratar tâo somente de um "modelo". Assim, é válido

lembrar que as solicitações para abertura de procedimento devem estar

devidamente assinadas.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de

todas as informações, bem como o conteúdo de toda documentacão

a Dresentada são de inteira responsabilidade doÇ.administradores
públicos.

Praça Theodorico do Prado Montes, n" 42 - Baiffo Farolândia - Aracaju/SE - CEP 49.032-190
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Neste passo, convém chamar a atenção para a

possibilidade de apllcação de sanções de natureza política, administrativa,

civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba oública,

decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n.o 8.429/92, com

a edição da Lei de responsa bilida de Fiscal, complementada pela Lei n.o

10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças

públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais da

Administração Pública (art. 37, CFIBB).

E o nosso parecer/

Laranjeiras/SE, 04 de Janeiro de 2021.

Íhiaoo noaroRaenfu

€',wm
THIAGb RIBEIRO REZENDE

oAB/SE No 6.355
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Ante o exposto, dando cumprimento ao que dispõe o

parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores,

esta assessoria jurídica, entende ser possível a formalização do contrato

em questão, após atendimento das recomendações acima mencionadas, pela

Comissão de Licitação, a qual deve observar durante todo o procedimento

licitatório o disposto na Lei n. 8.666/93, Lei de Responsabilidade Fiscal e

Resolução n.257/2010 do TCE.
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O Presidente da Câmara Laranjeira./SE, usando de suas atribuições legais e de conformidade
com o que dispõe a Lei Federal de no. 8.ó66 de 21 de juúo de 1993 e suas alterações posteriores passa

a ratificar da decisão da Comissão de licitação, referente ao Processo Licitatório:

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de serviços contábeis, assim como
assessoria e consultoria relacionadas a contabilidade públic4 atendendo assim as necessidades da
Câmara Municipal de Laranjeiras

ContTatado: AUDICON AUDITORIA, CONSULTORIA f, ASSESSORIÁ CONTÁBIL EIRELLI-
EPP.

Valor Global a ser pago: R$ I15.700,00 (cento e quinze mil e setecentos reais)

Prazo Contratual: A partir da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021 .

LUCIANO DOS OS
PR,E,SIDENTE

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaraúeiras@infonet.com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.32110001-73- Fone 3281- 1055

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

TERMO DE RATIFICACÃO
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ESTADODE SERCIPE
CÂMÀRA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

coN'l'R.t't'o N' 02/2021

CONTR{TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QI.IE ENTRE
SI CELEBRA\.I, DE U]\{ LADO, A CAM.ARA MUNICIPAL DE
LARANJEIRAS, E, DO OUTRO, AUDICOII AUDITORIÀ
CONSUI,TORIA F. ASSESSORI,{ CONTÁBII, E,IREI.I.EPP
DECORRENTE DA INEXICIBILIDADE DE LICT'IAÇÃO N"
02t2021.

Pclo prcscntc instrumcnto particular dc contrato dc prcstaçào dc scrviços, rcuniram-sc, dc urn lado a

CÂMÀRA l\tUNICIPAL DE L,\R-,\NJEIRAS, corn endereço à Rua Gctulio VarEas. s/n. Lalanjeiras:SE
C.N.P.J n" 32.894.121/0001 -73 doravantc denonrinada CONTRATANTE. pessoa juritliea tlc dircito público,

ncste ato r€prcseruadâ pÇlo seu titular, Sr. LIJC|ANO DOS SA\I'OS, bra.sileiro, Pre sitlcntcda Câmara c do

outro â llmpresa AUDICON AUDITORIA, CONSULTORIA E ASSESSORL{ CONTABIL EIREII-
EPP, Rua Romeu Santos. no 2l , Bairro Salgado Filho, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipc, inscrih tro

- CNPJ n" 05.433.041/0001-95, neste ato rcprcscntada por sua sócia-admirtistradora a scnhora MÂRIÀ
S.{.LETE, B^RRETO I,EITE, CPF n" I 03.765.935-04, doravantc dcnominada CONTRATAI):\,. paeoanr

o pr€seÍtc te rmo. rnediante as oláustüas c condições abaixo aliúadas:

CLAUSIILA PRIME IRA - DO OBJE [O (aú. 55, inciso l, da Lei n" 8.6ó6i93).
O presente contrato tem por objeto â mntratação rle enrpresa especializada em execrr@o de seniços conLíbeis
assim como asscssoria e consultoria relacionadas a contabilidade pública, para atcnder as neccssidades da

Câmara Municipal dc Laranje iras.
I .l . Execuqão dc serv iços conúbeis, incluindo assessoria e cons.rltoria relacionadas à (lontabilidadc Pública
(Lei Federal n'4.-120,64 e normas complementares).
[.2. Assessoria e consultoria rclaciormdas às seguintes matérias:
a) Lei de Responmbilidade Fiscal (Lei Complernentar Federal n" | 0l/00);
b) Licitações e contratos (I-ei n" 8.óíú93);
c) Controle lnterno (RcsoluSo n' 206/2001).
I .3. Acompanhamento de processosjunto ao Tribunal de Contas do Estado dc Sergipe e Tribunal de Clones
da tlnião etc.
1.4. Consultoria Técnica na aprovação de Projetos de Lei. Dec retos, Por'1ârias. Contratos, Conr,enios etc. deyle

- 1ue relac ionados a qualquer dos assultos constantes dos itens anteriores:
.'.-1.5. Elaboração da Presta$o de Contas Geral da Câmara;

e LÁusu!À§EGllND^ DQ REGIME DE EXECUÇÂO (art.55, inciso I l, da Lei no 8.ó66193).
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras, visando à
perfeila execução dos serv iços objeto dest€ Contlal.o, sotr a forma de execução indireta lnetliantc emplcitlia
por preço global.

CLAUSULA Tf,RCf,IRA - DO PRECo .DÀ s col\DlÇÔES l)8, PACAMI,NTO (arl 55, inciso tlt. da

Sitc: ca rnamdela ranjciras.sc.gov.br/ - EmaiI cm la.c nj eira saír in tirncl.( ulr'!.bÍ
Rua Getulio Vargas.:"-n. Laranjeira s/SÉ,

Lei no E.ó66193).
A co[tratante pâgará ao CONTRATADO a tínrlo dc honorários pelos scrviços ora avcnçaclo. a impoúância
rotal de R$ I 15.700,00 (cento e quinze mil e setecentos reâis).
O pagamento será efetuado em l3 parcelas de R$ 8.900,00 (oito mil c novcccntos reais) na tesouraria da
Câmara, após âutorização do Senhor Presidente.
); Quanto aos honorários de sucumbôncia obedecer-sc..á ao cstabelecido no artigo 22 c § 3' do âÍtigo 24 da
Lei n". 8.906i94.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

! O preço acordado e constânte nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer reajuste no período contratado.
Câso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com
base na variação do INPC, desde que compatível com o preço de mercado.

CLÁusuLA OUARTA - DA vIcÊ,NCm (art. SS, inciso IV. da l,ei no 8.666/93)
O presente Contrato teÍá prazo de vigência até 3l de dezembro de 2021, contado a partir da data de sua

assinatura.

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS (Art. 55, iNCiSO IV, dA LCi NO 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, nâ sede da Contratâda e nos locais que

se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art.73.1, a e à, da Lei no.

8.666193.

CLÁUSI]LA SEXTA - DOTACÃO ORCAMEN TARIA íart. 55. inciso V. da Lei n. " 8.666/93).
As despesas com o pagâmento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara Municipal de

Laranjeiras, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
UO: 0101- Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇÃO: 2001 - Mânutenção da Câmara de Vereadores
ED: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria,
FR:0001

CLÁUSULA SÉTIMA. Do DIREITO E RESPO SABILIDADE DAS PARTES (ârt. 55. inciso VII e

XIII. da Lei no 8.666/93).

Da Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
! Fomecer à CONTRATADA todâs as informações relacionadas ao objeto acima especificado, até o dia l0

(dez) do mês subsequente;
) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação

vigente.
) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Câmara, o cumprimento das obrigações

contratuais, ânotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;
) Exigir a apresentação de Nota Fiscal/Fatura com recibos e outros documentos que comprovem as operações

realizadas, bem como fornecer à CONTRATADA atestados e declarações que exijam essas comprovaçôes.

Dâ Contrâtâda, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> Executar o objeto de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Projeto Básico;
) Responsabilizar-se por todas as despesas e encaÍgos de qualquer natureza pessoal de sua contratação,

necessário à execução do objeto contratual;
) Assumir inteira responsabilidade civil, trabalhista e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou

pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros;
! Manter durante a execução do Contrato, todas as obrigações assumidas na proposta e documentos

habilitatórios válidos;
) Comparecer a CÂMARA, no mínimo uma vez por mês, a fim de orientar e acompanhar in loco os serviços

decorrentes do presente Contrato;
) Efetivar as despesas com os materiais de expediente necessários à elaboração e execução dos serviços
contratados, tais como: redação de formulários, impressões para balancetes e prestação de contas,

encademamento, entre outros.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranieiras@infonet.com.br
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.321/0001-73- Fone 328l - 1055
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íAú. 55. inciso YII. da Lei no 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, a Contratante poderá aplicar a Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei
n'.8.666193, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de l|Yo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial
do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO art. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos paÍa
rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n".8.666/93.

§lo - O presente Contrâto poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratâda qualquer ação ou interpelação judicial.

§2' - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por
escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contrâtante
em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 daLein".8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS DIREITOS DO Co TANTE NO CASO DE RESCISÃO íÀrt. 55.

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou:
. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no. 8.666193l,
III - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletiv,amente, nos princípios da Teoria Geral dos Contrâtos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre âs partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI.,NDÀ - DÀS ALTERÂCÔES íArt.65. Lei nO 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n".
8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes que

se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'.8.666193, calculado sobre o valor
inicial atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o Iimite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da lei n". 8.666/93.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: crn laranjeiras@infonet.com.br 3
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055

(

inciso IX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo. o direito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no ârtigo 80 da Lei n'. 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIWETRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO

a,

fo-
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Laranjeiras (SE), 04 de janeiro de 202 I .

uCrãNo SS
CÂMARÂ MT]MCIPAL DE LARANJEIRÂS

CONTRÂTAIITE

_r.-r0't-si
MARIA SALE

aeÉ ú.,*.G {,'Í'
TE BARRETO LEITE

AI]DICON AUDITORIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI.EPP
CONTRÂTADA

Testemunhas: CPF NO o2. o

CPF no, i-
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - Do ACOMPANTIAMf,NTO E DA FISCALIZACÃO (ATt. 67.
Lei no 8,666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193, será designado a servidora Josselândia Andreza Silva
dos Santos Sampaio, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com
as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa
por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.
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-ESTADO DE SERGIPE
cÂuana ITUNICIPAL DE LARANJEIRAS

EXTRATO DO
CONTRATO O2I2O2I

INExIGTBTLIDADE DE LrcrraçÃo N" 02/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MLINICIPAL DE LARANJEIRAS/SE
CONTRATADO: AUDICON AUDITORIA. CONSULTORIA E ASSESSORIR CONTÁETT
EIRELI-EPP
OBJETO: Conffatação de empresa especializada em execução de serviços contábeis, assim como
assessoria e consultoria relacionadas a contabilidade pública, atendendo assim as necessidades da
Câmara Municipal de Laranjeiras.
VALOR GLOBAL: R$ 115.700,00 (cento e quinze mil e setecentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UO: 0101- Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇÃO: 2001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
ED: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria.
FR:0001
BASE LEGALT Art.25, inciso II clc arÍ. 13, incisos III da Lei Federal n'8.666193.
DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: da assinatura do contrato até 3111212021

Laranjeiras/SE,

an
Presidente da Câmara

CERTIDÃO
Certifico que o EXTRÀTO DE CONTRATO
acima mencionado foi afixado no quadro de
avisos e publicado no Diririo Oficial desta

Câmara para coúecimento geral.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de202l.

Kênia Alvina Oorpnto. Conceição
Presidente àa C.P.L.

Site: camaradelaranj eiras. se. gov.br/ - Email: cmlaranieiras ionet.coln.bl
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.32110001-73- Fone 3281- 1055



Segunda-feira
'18 de Janeiro de 2021 CAMARA MUN. VEREADORES DE LARÀNJEIRAS
Pag.: 17 Edição No 29

olÁRrO OFrC[*t a]O

TUHIGÍTIlt
EXTRATO

EA§E LEGAL; Art. 25, ÍI, c,/c o àrr. 13, inciso IÍI, da Lei n. g.66ó/93

N9 PÁGINA:

RUBRICA:

l.aranieirasiSE, 0;l de janeiru de 202I

rceiçÃo

LamnieirastSE, 04 de janciro dc 2021

w
?Y(,.,

. ESTADO DE StrRÇIPf
CAMÁltA, MT:NICIPÂL DE LAILAN,]IIR4.S

EXTRATO DA IUS?IFICATIVA

r\-ExlctBILIDADE Dt LTCITAÇÀo o2tz021

OBJETO: Contralação de emprcsa especializ:rda em execução de seÍviÇos conÉbeis, assim como
asscssoria e consultoria relacionâdas a contabilidade pública.

lrylf.lDg! DE SERvtÇo: ÁuDICoN AUITTORTÀ C0NSULTORTÁ f, AsSEssoRrÂ
COIiiTABIL ETRELI.EPP.

VÂLOR GLOBAL: R§ 115,700,fi1 (certo e quinz_e mil e letec€ntos reâis)

PRÁZO: Â partir dâ assinâtuÍâ do contrato alé 3l de dez.embro de 2021 .

CLÂS§TICAçÃO ORçÁTVTENTÁRIA PÁR,d A T}f, SPESA:
UO: 0l0l - Cràmara Municipal dc Laranjciras
ÁÇÀO: 2001 - Manutençào da Câmara de Vereadores
ED:3390.35.00 - §erviços de C(lnsuftorja.
FRr 0001

Ã.
Kênia Atvina íiKantos (,'o

Presidenlc da CpL

CF.RTII) o
Certilico qu€ o EXTR .Tô DO
JUSTIrICATM aclra mercio.ado
tbi aÍixado m quadro de arisos e
publi.âdo no DiáÍio Oficia, desra Cârrãra

,(
Kêa ia AtviuliLiíjântor Cor ceiçlo

presidÀáte da CpL

Sirc camara&laranjcira!.se gov-hr/ - Emq ji: GlraIútLsAidb,ni!§q§-hl
Rus Celülio \rarg{r, §Jn. LaranieiÍus.,Sq 

-C_N.p.J n" i!.E94.i? l,O00l -?]_ Fonê 32Et,l0i5

Gestor: ADILSON RODRIGUES - EndereÇo: CALÇADÃO GETULIO VARGAS N.: 24, BairÍo CENTRO
CEP: 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE

CERTIFI DIGITAL: 45FECD528CF8D46F7487CE

L Dara conhccrmmo scral

I

I
I
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EXTRATO

ffi. .1: Sr_ -,,\ta_

^ ESTADO DE SERGIPE
CÁMARA MI,JNTCIPAL DE LÂRÁ!\,JEIRAS

EXTRÂTO DÁ INEXIGIRTLIDADE

I]\-B}(TGIaILIDADE DE LICTTAÇ 

^O 
Ín2na2t

OBJ^ETO:-Contrat çÀo de. empresa espccializada em e_.(ecuÇâô de sen.iços contábcis, assim comoa5scs60,a e consulroria reracionadas a cr:ntahilidadc porrià 
"ãiaàa" assim as necessidades daCâmam Municipal de Laraniejras

ÊY§lt?fl Ê,r_Êfffi o, A uDrcoN Âu DnoRrA, coNsur roRrÂ E ÁsscssonrA
VÁL-OR GLOBAL: R$ I t5.700,00 (cenro ê quinze mjl e s€lecentos reek)PRAZO: Â psíiÍ da assiDarurâ do conraro aré I f U" OezemUi, J"]O:f.CLASSIFICÁÇÂo oRÇÀ},EriTÁruA PARA A rir.spàiI,' 

.".

.uX :r9lj-!'rrrnara Municipal de Laronjeiras

t!49: 209! - Manutenção da Câmara àe Vcreadorcs
ED: 3390.35.00 - Serviços dc Consultoria.
FR: 0001

PII\_Dl\_RArrFrcAÇÃO:0{ DE JÁ§ftRo D[ 202rBASE LEGAL: An .25. , clc o ar. I J. inciso Uf . aul*i n. t.OOfrSr

N9 PÁGINA:

.iI]BRICA:

Lamnjeira*,SE, M dejaneiru de t02l

Kênis Álvina
Prrsiden

ôntos Conccição
da CPL

Ceíiflco que o EXTRATO Df,
INEXICIEILIDADE
menciondo foi afixado no quadro dc
avisos e publicado no Diário Oficisldesla
Câmala coniecimcnto

LaranjeiraVSE. 04 de janeiro de 2021

v../
Kêoie Atvioa h{f,rDaos Cotrcrição

presideÀte dr CpL

S[.: clrnaEdelala .ie iÍ!s.rc-gov. br1 . Emsil: cml4l@i.: ntârnlbnclcom tr
_ Ru. Ccrulio VaÍgss. sn. f_aran;i,nr,ST-
C.N.P,J n, t2.894.1211000t _71_ f;ne t2fl-,ô5j

Gestor: ADILSON RODRIGUES - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS N": 24, Baino CENTRO
CEP: 4S.1 70-000 LARANJEIRAS/SE

CERTIFI Dl G ITAL: 45FECD528CF 8D46F 7 487 CE

§rÀÊlooÉtcÉtDÕ

I

I

I

I
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FXTRATo
NO PÁGIN A:

RUBRICA:ffi-:lüfl§--: t....J.1,'.--'iF
E§TADO DE S§RGIPE

CÂMARA MLNICIPAL DE LARA},IJ EIRAS

EXTRATO DO
CONTRATO O22O2I

ÍN§XIGIBILTDADE Df, LICTTÀÇÃO rr O2l202I
COI{TRÁTANTE: CÂMAILA MTJNICIPAT. DE I,ÁRANJEIRAS/SE
CONTRATADO: AUDICON ATIDITORIÀ. CONSUT.TORIA R Â§SESSORIA (.O\TÂ8I1,
EIRELI.EPP
OEJETO: ContÍalÀçiô de empresa especializad& em execução de serviços contábeis, assim como
assessoria c conslltoria relacionadas a contabilidade pública, arcndendo assim as ner:essidsdcs da
Cànara Munieipal de Latanjeiras.
VALOR GLOBAL: R$ I15.700,00 (cesto e quinT-e mil e seteccntos reais)
DOT,dçÃO ORÇAMENTÁHA
UO; 0101' Câmera Municipsl de Í,rrrajeira$
AçÃO: 2ml - Mrüutetr@ dr Côclrr de Vererdores
f,D: 3390.3§.00 - Shrviços de Côlsültorir.
FR! 0fr)l
BASE LE6ÂL: 4n.25, itciso II c,/c ârt. I3, incisos lll dâ Lei Federal nn 8.66ó193.

DATA DÂ AS§INATU RÂ: 04 de j aneiro de ?02 I .

PRAZO DE VICÊNCIÂ: da assinaura do contrato aré 3li',l2/20?l

l-aranjeiras/SF.. 04 aneiro de 2021

o
Presidente da Cimara

NePÂG\NA'-/
RUBRtcAl"-.'

Laranjeiras/SE, 04 dejaneiro de 2021

Kêria Álvirs
Prcsid@por,,. coo"uic*o

§ire: crma!âdelalanjeiras.se.gsv.b.r' - Email: !mlaraÍieiiàe4]lllqrcLllIeÀ
R{! Cetulio vargar s.h, Lsrarjeira$.'5E,

C.N-P.J n'' 12,89d.33l,'ü)01-?1. FonÉ 1:81- t055

oENTRrroBai C24NRGASTUE L oGDÃOCALÇAndEts5URD G ereçooRAD LSONGestor ERAS/SJN EILARA07 -00094PÉC

CERÍIFI DIGITAL: 45FECD528C F8c46F7 487 CE

I CE,RTIDÀo
, CeíiÍi.o qur o EXTRÀTO DE CONTR{ fo I

lacima mencionado foi sfixado no quôdm dc i

âvirôs c Drb,icado no Di&lo oficiat desta I

I câmam para coúecimentg-§gtr1-- r


